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Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos Civis do Municipio, das 

Autarquias .e das Fundai6es Públicas 

Municipais. 

O Povo do Municipio de Santa Luzia, 

por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TITULO I 

CAPITULO l'.JNICO 

Das Disposii6es Preliminares 

Art.1o. - Esta lei institui o estatuto dos servidores públicos 

civis do Municipio de Santa Luzia, das autarquias e das funda;6es 

públicas municipais. 

Art. 2o. - Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa 

legalmente investida em cargo público. 

Art.3o. - Cargo público integrante da carreira é o conJunto de 

atribuii6es e responsabilidades previstas na estrutura organizacional 

que devem ser cometidas a um servidor. 

Parágrafo l'.Jnico - Os cargos públicos, acessiveis a todos os 

brasileiros, sao criados por lei com denomina;ao própria e vencimento 

pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em 

comissào. 

Art. 4o. - Os cargos de provimento efetivo da administraiªº 

-j 
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municipal direta, das aLltarqLtias, inc 1 Li si ve as em regime 

especial, e das funda;6es públicas, serão organizados e providos em 

carreiras. 

Art. 5o. - As carreiras serão organizadas em classes de cargos, 

observadas a escolaridade e a qualifica;áo profissional exigidas, bem 

assim a natureza e complexidade das atribui;6es a serem exercidas e 

manteráa correla;ao com as finalidades do órgao ou entidade a que 

devam a tendet-. 

Paràgrafo Primeiro - Classe é a divisão bàsica da carreira, que 

agrupa os cargos da mesma denomina~ão, segundo o nivel de atribui;6es 

e responsabilidades, inclusive aquelas das fun;6es de dire;ao, chefia, 

assessoramento e assistência. 

Paràgrafo Segundo - As classes seráa desdobradas em padr6es, aos 

quais corresoondEffi as vencimentos do cargo. 

Paràgrafo Terceiro - As carreiras poderáa compreender classes de 

cargos do mesmo grUDD profissional, reunidas em segmentos distintos, 

escalonados nos niveis bàsico, médio e superior. 

Art.60.- Quadro é o conJunto de cargos de carreira e em 

comissào, integrantes das estruturas dos órgáos Municipais, das 

auta1-qu12s E das funde~~== públicas municipais. 

Art.7o. E proibida a presta;áo de servi;os gratuitos, salvo os 

casos previstos em lei. 

TITULO II 

Do Provimento, Vacência, Remo~ão e Subst1tu1~ão 

CAPITULO I 

Do Provimento 

SEÇAO I 

D1spos1~6es Gerais 
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Art.80. - Sao requisitos bàSl.COS para ingresso no Servi~o 

Público: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o gozo dos direitos politicos; 

III - a quita;ao com as obriga;6es militares e eleitorais; 

IV - o nivel de escolaridade exigido para o exercicio do cargo; 

V a idade mini.ma de dezoito anos, e a máxima a ser fixada no 

Edital do concurso; 

VI - a boa saúde fisica e mental; e 

VII - ter boa conduta. 

Pa1-ágrafo Primeiro - As atribui;oes do cargo podem Justificar a. 

exigência de outros requisitos estabelecidos em lei. 

Parágrafo Segundo As pessoas portadoras de deficiência é 

assegurado o direito de se inscrever em concurso público para 

provimento de cargo cuJas atribui;ões seJam compativeis com a 

deficiência de que sào portadoras, para as quais serão reservadas até 

vinte por cento das vagas oferecidas no concurso. 

.~i-~. 9o. - O provimento dos cargos públicos far-se-à mediante ato 

do P1 mfeito Municipal, do Presidente da Càmara Municipal e do 

dirigente superior de autarquia ou de funda;ào pública, respeitadas as 

prescri;ões legais. 

Art.10 - A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 

Art.11 - Sao formas de provimento de cargo público: 

I - nomeac;;ao; 

II - promo;ao; 

III - acesso; 
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transferência; 

V - r-eadaptai;ao; 

VI - reversa.o; 

VII - aproveitamento; 

VIII - reintegrao;ao; e 

IX - recondui;ao. 

SEÇAO II 

Da Nomeao;áo 

Art.12 - A nomeai;ao far-se-á; 

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira, 

ou isolado. 

II - em comissâo, para cargos de conf1an~a, de livre exonera~ào, 

assim declarados em lei. 

Parágrafo Onico - A designao;áo, po1~ acesso, para funo;oes de 

direo;áo, chefia, assessoramen·to e assistência, recair à, 

preferencialmente, em servidor de carreir-a, satisfeitos os 

requisistos de que trata o artigo 80. 

Art.13 - A nomeao;áo para cargo isolado ou de carreira depende de 

prévia habilitao;áo em concurso pOblico de provas ou de provas E 

titules, ob~decida a ordem de classifica~ão e o prazo de sua validade. 

F'ar-.!<grafo primeiro - Os demais requisitos para o ingresso e o 

desenvolvimento do servidor nc:i carreira .. mediante progressáo, 

pr-omot;ào, e acesso serào estabelec1.doe pela lei qi_te f l ~·:e..r a= 

diretrizes do sistema de carreira na administra~ão p~blica municipal E 

-4-
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Parágrafo segundo - Não poderá ser nomeado para cargo público 

municipal aquele que houver sido condenado , por crime contra a 

Administra;áo Pública, furto, roLtbo, abuso de confian~a, faléncia 

fraudulenta ou falsidade ideológica. 

SEç:AD III 

Do Concurso Público 

Art.14 - A investidura em cargo de provimento efetivo depende de 

aprova;ào prévia em concurso público de provas ou de provas e titulas. 

Parágrafo pr1meiro O concLtrso público para admissao d E' 

profissionais de ensino far-se-á também por provas práticas ou. 

p1~á tice-orais. 

Parágrafo segundo - No concurso para provimento de cargo de nivel 

universitário haverá, necessariamente, além da prova escrita, prova 

de titulas. 

Art.15 - A aprova;ao em concurso nao cria direito à nomea;ao, mas 

esta, qLtando se der, respeitará a ordem de classifica;ao dos 

candidatos habilitados. 

Parágrafo Primeiro - Terá preferência para a nomea;áo, em caso de 

empate na classifica;ao, o candidato Já pertencente ao servi;o público 

municipal e, havendo mais de um com este requisito, o mais antigo. 

F'arágrafo Segundo Se ocorrer empate de candidatos nao 

pertencentes ao servi;o público municipal, decidir-se-á em favor do 

mais idoso. 

Art.16 - Observar-se-á, na realiza;áo dos concursos, sem preJuizo 

de outras exigências ou condi;óes, a seguinte orienta;ao básica: 

I - Nao se publicará Edital para provimento de 

-5 
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cargo enquanto não se extinguir o per-iodo de validade de 

concurso anterior, havendo candidato aprovado e não convocado para a 

investidura; 

II - Os concursos serão realizados quando a 

Administração Julgar oportuno e terão validade por dois anos a contar 

da publicaião da homologação, prorrogáveis por dois anos, a critério 

da Administraião; 

III - Os Editais deverão conter exigências ou 

condiç6es que possibilitem a comprovação, por parte do candidato, das 

qualificaç6es e requisitos que acompanham a especificação dos cargos; 

IV Aos cand1datos se assegurarão meios 

amplos de recL~rsos, nas fases de homologação das 1nscr1<;Des, 

publicação de resultados parciais ou globais, homologação de concurso 

e nomeação de candidatos. 

SEÇAO IV 

Da Nomeacão,da Posse e do Exercicio 

Art.17 - Posse é a aceitacào expressa das atribuic6es, deveres e 

responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso de bem 

servir, formalizada com a assinatLtr-a do termo pela autorida.de 

competente e pelo empossando. 

Parágrafo Primeiro - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias 

contados da publicao;:ào do a.to de provimento prorrogável por mais 

trinta dias, a requerimento do interessado. 

Parágrafo Segundo - Em se tratando de servidor em licença, ou 

afastado por qualquer outro motivo legal, o prazo será contado do 

término do impedimento. 

f, 
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Parágrafo Terceiro - A posse poderá dar-se mediante procurac;ào 

especifica. 

Parágrafo Quarto - Sb haverà posse nos casos de provimento de 

cargo par nomea~ao. 

Paràgrafo Quinto - Serà tornado sem efeito o ato de provimento, 

se a posse náo ocorrer no prazo previsto no paràgrafo primeiro. 

Paràgrafo Sexto A posse em cargo público dependerà de previa 

inspec;ào médica oficial. 

Paràgrafo Sétimo - S6 poderà ser empossado aquele que for julgado 

apto fisica e mentalmente para o exercicio do cargo. 

Paràgrafo Oitavo A autoridade que der posse verif icarà, sob 

pena de responsabilidade, se foram satisfeitas as condic;oes legai'" 

para investidura, inclusive acúmulo de cargo. 

Art.18 - No ato da posse o servidor ocupante de cargo em comissào 

e de cargo que envolva manipulac;ào de bens e valores, apresentarê1, 

obrigatoriamente, declara<;ào de bens e valores que consti tLtem seLt 

patrimônio, assim como de seLt cônJ Ltge, filhos e dependentes, e 

declarac;ào quanto ao exercicio ou não de outro cargo, emprego 0L1 

func;ào pública. 

Art.19 - A declarac;ào de bens serà apresentada, mediante recibo~ 

ao 6rgáo de admin1stra~âo de pessoal, em duas vias. 

Art.20 - Exercicio é o efetivo desempenho das atribuic;oes do 

cargo. 

Paràgrafo Primeiro - E de trinta dias o prazo para o servidor 

entrar em exercicio, contados da posse, prorrogàvel por mais trinta 

dias, a requerimento do interessado. 

F'ar.3gre..fo Segundo - Será exonerado o servidor empossado que nao 

entrar em e:<ercicio no prazo previsto no parágrafo anterior-. 

Parágrafo Terceiro - Compete a autoridade responsável pelo órgàc 

-7-
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ot~fdade para onde foi designado o servidor dar-lhe e:.:ercicio. 

Art.21 - O inicio, a suspensao, 
' 

a interrupcào e o reinicio do 

exercicio ser-ao registrados no assentamento individual do servidor. 

F'aràgrafo l'.Jnico Ao entrar em exercicio o servidor apresentar-à 

ao órgao competente os elementos necessàrios ao assentamento 

individual. 

SEÇAO V 

Da F'romocào e do Acesso 

Art.22 - A promocao ou o acesso nao interrompem o tempo de 

e~<erc ic 10, que é contado no novo posicionamento na carreira, a partir 

da data da publicacao do ato que promover ou ascender o funcionàrio. 

Art.23 - O servidor transferido, removido, redistribuido, 

requisitado ou cedido, que deva ter exercicio em outra localidade, 

ter-à trinta dias de prazo para entrar em exercicio, incluido neste 

tempo o necessário ao deslocamento para a nova sede. 

F'aràgrafo l'.Jnico - Na hipótese do servidor encontrar-se afastado 

legalmente, o prazo a que se refere este artigo ser-à contado a partir 

do término do afastamento. 

Art.24 - O ocupante de cargo de provimento efetivo, integrante do 

sistema de carreira, terá Jornada de trabalho fixada em no 

máximo oito horas de trabalho diário. 

Parágrafo l'.Jnico - O exercicio de cargo em comissao exigirá de seu 

ocupante integral dedicaiªº ao servico, podendo ser convocado sempre 

que houver interesse da administracáo, sem direito a horas e:<tras. 

-8 
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SEl;AO VI 

E 

Do Estágio Probatório 

Art.25 - Ao entrar em exercicio, o servidor nomeado para cargo de 

provimento efetivo ficará suJ eito a estágio probatório por pet-iodo de 

vinte e quatro meses, durante o qual sua aptidào e capacidade serão 

obJeto de avalia;ào para o desempenho do cargo, observados os 

seguintes fatores: 

I - assiduidade; 

II - disciplina; 

III - capacidade de iniciativa; 

IV - produtividade; 

V - responsabilidade; e 

VI - idoneidade moral. 

Parágrafo Primeiro Dois meses antes de findo o periodo do 

estágio probatório, será obrigatoriamente submetida à homologa;ào da 

autoridade competente a avalia;ào do desempenho do servidor, realizada 

de acordo com o que dispuser a lei ou regulamento do sistema de 

carreira, sem prejuizo da continuidade de apura;ào dos fatores 

enumerados nos incisos I a VI. 

Parágrafo Segundo O servidor nào aprovado no estàgio serà 

exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado. 

Parágrafo Terceiro - Ficará isento de estágio probatório o 

ser--vidor- qLle J.2. tenha CLtmprido dois anos de efetivo e~·:ercicio no 

Servi;o Público Municipal. 

SEÇAO VII 

Da Estabilidade 

-9-
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cargo de carreira adquirirá estabilidade no serviio público ao 

' completar dois anos de efetivo exercicio. 

Art.27 - O servidor estável só pet-derá o cargo em virtLtde de 

sentenia Judicial transitada em Julgado ou de processo administrativo 

disciplinar no qual lhe seJa assegurada ampla defesa. 

SEÇAO VIII 

Da. Trasferência 

Art.28 - Transferência é a passagem do servidor estável de cargo 

efetivo de carreira, para outro de igual denominat;ào, classe e 

vencimento. 

Parágrafo Primeiro - A transferência ocorrerá de oficio ou a 

pedido do funcionário, atendido o interesse do servit;:o, mediante o 

preenchimento de vaga. 

Parágrafo Segundo - Será admitida a transferência de funcionário 

ocupante de cargo de quadro em extint;:âo para igual situat;:âo em quadro 

de outro órgáo ou entidade. 

Parágrafo terceiro E de 730 dias na classe o intersticio para 

a transferência, a pedido do funcionário. 

SEÇAO IX 

Da Readaptai;:a.o 

Art.29 - Readaptai;:âo é a investidura do servidor em cargo de 

-1 
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e responsab1lidades compativeis com a limitaiáo que tenha 

sofrido em sua capacidade fisica ou mental, verificada em inspeiáo 

médica. 

Parágrafo Primeiro - Se Julgado incapaz para o serviio pfiblico, o 

readaptando será aposentado. 

Parágrafo Segundo - A readaptaiªº será efetivada em cargo de 

carreira de atribuiibes afins, respeitada a habilitaiªº exigida. 

Parágrafo Terceiro Em qualquer hipótese, a readaptaiª·º nao 

poderá acarretar aumento oLt reduiªº da remuneraiªº do servidor. 

SEÇAO X 

Da Reversao 

Art.30 - Reversao é o retorno á atividade de servidor aposentado 

por inva.l idez qLtando, por Junta médica oficial, forem declarados 

insubsistentes os motivos determinantes da aposentadoria. 

Art.31 - A reversa.o far-se-á no mesmo cargo ou no cargo 

resultante de sua transformaiáO. 

Parágrafo ünico - Encontrando-se provido este cargo, o servidor 

exercerà suas atr1bu1çbes como excedente, até a ocorrência de vaga. 

Art.32 - Nao poderá reverter o aposentado que Já tiver: 

I - completado setenta anos de idade. 

II contar com mais de 27 anos de servii:;;:o 

público, incluindo o tempo de inatividade. 

III - nao for Julgado apto em inspeiáO médica. 
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SEÇAO XI 

Da Rein teg rac,?,o • 

Art.33 - Reintegra;áo é a reinvestidura do servidor estável no 

ca1·-go anteriormente ocupado ou no cargo resultante de SLlCI. 

transformac;:ao, quando invalidada a SLta demissao por decisao 

administrativa ou Judicial, com ressarcimento de todas as vantagens. 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o cargo ter sido e:-:tinto, o 

servidor ficará em disponibilidade, até o seu aproveitamento em cargos 

afins com o anteriormente exercido, respeitada a habilita;ao 

profissional. 

Parágrafo Segundo - Encontrando-se provido o cargo, O· seLt 

eventual ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem di1"ei to a 

indeniza;ao ou aproveitado em outro cargo, OLt, ainda, posto em 

disponibilidade remunerada, observado o disposto no artigo. 

SEÇAO XII 

Da Disponibilidade e do Aproveitamento 

Art.34 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 

servidor estável ficará em disponibilidade, com remunera;áo integral. 

Art.35 - O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 

far-se-á mediante aproveitamento obr1gat6r10 em cargo de atribui~5es e 

vencimentos compativeis com o anteriormente ocupado. 

Art.36 - Havendo mais de um concorrente à mesrna. va.ga, terá 

preferência o de mais tempo de disponibilidade e, no caso de empate, o 

de mais tempo de servi;o p6blico. 
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aproveitamento do set-vidor que se encontre em 

disponib1t1d.,.de dependerá. de prévia comprova~ao de sua capacidade 

fisica e ,nen~al, por Junta médica oficial. 

Parà•1ra~o Primeiro - Se Julgado apto, o servido1- assLtmirá o 

exercicio d•J cargo no prazo de trinta dias contados da publica~ao do 

ato de apr·ov<eJ.tamento. 

ParàJra~o Segundo - Verificada a incapacidade definitiva, o 

servidor em disponibilidade ser à. aposentado. 

Art .. '.8 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e extinta a 

disponib 1 lid1•de se o servidor nao entrar em exercicio no prazo legal, 

salvo doeiça comprovada por Junta médica oficial. 

Pará~ra~o Cnico No caso de extin~ão do órgão ou entidade, o·= 

serv idore-:; estáveis que nào puderem ser redistribúidos, ser ao 

colocado& em disponibilidade até seu aproveitamento. 

CAPITULO II 

Da Vacància 

Art.~9 - A vacancia do cargo público decorrerá de: 

I - :"?>~or1erai;âo; 

II - demissao; 

III - promoção; 

I\1 - 2.cc'1sc:;o; 

v - ':.rar1sferênc1a; 

VI - readaptação; 

VII - aposentadoria; 

\/III - riosse em OLttro cargo inacLtmu.:á.vel; e 

IX - faJecimento. 
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A exonerac;:áo de cargo efetivo dar-se-à a 

servidor ou de oficio. 

F'aràgrafo Primeiro - A e:.:onerac;:á.o de oficio dar-se-á: 

pedido do 

I - quando náo satisfeitas as condic;:6es do estágio probatório; 

II - quando, por decorrência de prazo, ficar e:·:tinta a 

disponibilidade; 

III - quando, tendo tomado posse, n~o entrar no exercicio, no 

prazo legal. 

IV - Automaticamente, pelo exercicio de outro cargo, e:·~ceto no 

caso de acumulac;:áo permitida. 

F'aràgrafo segundo - Uma vez submetido a processo administrativo 

disciplinar o servidor náo poderà ser exonerado, senáo após o 

Julgamento. 

Art.41 - A exonerac;:áo de cargo em comissão dar-se-à: 

I - a Juizo da autoridade competente; 

II - a pedido do próprio servidor. 

Art.42 - A vaga ocorrerá na data: 

I - do falecimento; 

II - imediata àquela em que o servidor completar 70 anos de 

idade; 

III - da publicac;:áo da lei que criar o cargo e conceder dotac;:áo 

pare. o seLt provimento DLt, da que determinar esta ultima 

medida, se o cargo Já estiver criado ou, ainda, do ato que 

aposentl3.r e:-:onerar, demitir ou conceder promoc;:áo OU. 

acesso; 

IV - da posse em outro cargo de acumulac;:áo proibida. 

-14 
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CAPITULO III 

Dei. Refno~2.o 

Art.43 - Remo~ào é o deslocamento do funcionário, a pedido ou de 

oficio" no àmbito do mesmo quadro, de um para outro órgào, respeitada 

a respectiva lota~ào. 

Parágrafo Llnico - Para efeito de remoc;:ao, nâo poderá o 

fLtncionàrio receber atribuição nào constante da especifica~ào de sua 

classe~ 

Art.44 - A remoe; ao só poderá se efeti vat- med ic>.n te prl?.vi-.=1. 

autoriza~ào do órgào de pessoal. 

:;i~t. 45 - o servidor ocupante de cargo eletivo mLtnicipal n.9.c1 

poderá ser removido de oficio, enquanto durar o respectivo mandato. 

CAPITULO IV 

Da Substitui~éo 

Art.46 Os servidores investidos em fun~áo de chefJ.E<., e os 

ocupantes de cargos em comissào, teráa substitutos indicados pela 

aLttoridade competente. bem como nos outros casos de a.fastamento 

pre\1 .l s tos neste Estatuto, principalmente no caso especifico de 

Magistério. 

Parágrafo Primeiro - O substituto farà JUS à gratifica~áo pelo 

e;;erc icio d2. fL!ni;ác· OCLtpada-., paga na proporçáo dos dias de efetiva 

SLlb::::t.1tLtJ..;:,:;.o. ooservando-se quanto aos cargos em com1ss20 o discaste 
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no artigo 12. item II. 

Paràgrafo Segundo - A substituicáo remunerada dependerà de ato da 

Autoridade competente para nomear ou designar. 

Art.47 - D substituto pe1~derá durante o tempo da substituii;;:.3.o 

remunerada, o vencimento do cargo de que for titular. 

Paràgrafo Onico - Em caso excepcional, atendida a conveniência da 

Administrac;ao, o títular do Cargo em comissao ou func;ao de chefia, 

poderá ser nomeado ou designado, acumulativamente, como substituto 

para outro cargo da mesma natureza, até que se verifique a nomeação ou 

designai;;:ao do titular; nesse caso, somente ~eceberá o venc1mentc• 

correspondente a um cargo.mediante opi;;:ao pelo de maior remunerai;;:ao. 

TITULO III 

Dos Dir·eitos e Vantagen~ 

CAPITULO I 

Do Vencimento e da Remunera~ão 

Art.48 t,J~::c:imento é a retribLlic;;ao peCL{nJ.ária pelo e}~ercicio dE-

cargo público. com valor fixado em lei~ nunca inferior a um salário 

minimo, reaJustado periodicamente de modo a preservar-lhe o poder 

aqLll.SJ. tiva, sendo vedada a sua vincula~ào, ressalvado o disposto no 

inciso XIII do art.37 da Constituii;;:ào Federal. 

Art.49 - Remunerac;ào é o vencimento do car-go ~ acrescido das 

vantagens pecLtniàrias, permanentes ou temporàrias, estabelecidas em 

lei. 

F'ará.grafo F·r1rr1e1ro - A remL1ner-ai;;;;.2.o do servidor investido en 

fL1nc;:áo de chefia ou cargo em comissào serà paga na forma prevista no~ 
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artigos 67 e 68. 

Paràgrafo Segundo - O servidor investido em cargo em comissão do 

Orgáo ou entidade diversa da de sua lotacáo, receberà a remuneracáo de 

acordo com o estabelecido no artigo 68. 

Paràgrafo Terceiro - O vencimento do cargo efetivo, acrescido das 

vantagens de caràter permanente, é irredutivel. 

Paràgrafo Quarto - E assegurada a isonomia de vencimentos para 

cargos de atribuic6es iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre 

servidores dos Dois Poderes- Executivo e Legislativo, ressalvadas as 

vantagens de caráter individual e as relativas a natureza ou local de 

trabalho. 

Art.50 - Nenhum servidor poderà perceber, mensalmente, a titulo 

de remLtneraç;:ao, importància superior a soma dos valores percebidos 

como remLtneraç;:ão, em espécie::, a qualquer titulo, no àmbito dos dois 

Poderes, do Prefeito e Presidente da Càmara Municipal. 

Art.51 - A menor remunera;áo atribuida aos cargos de carreira 

será a atribuida ao salário Mini.mo. 

Art.52 - O servidor perderá: 

I - a remuneracão dos dias que faltar ao servico; 

II a parcela de remuneracão diária, proporcional aos atrasos, 

aLtséncias e sai das antecipadas. l.QLlal. S OLI. sLtper iores a 

sessenta minutos; ou 

III - metade da remuneracáo na hipótese prevista no artigo 172, 

parágrafo segundo. 

Art.53 - Salvo por imposicáo legal, ou mandado Judicial, nenhLtm 

desconto 1nc1d1rà sobre a remunera~âa ou provento. 

Paràgrafo Dnico - Mediante autorizacáo do servidor, poderá haver 
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consigna~ao em folha de pagamento a favor de terceiros~ a critério da 

administraçào e com reposiçào dos CL\S tos, na forma qefinida em 

regulamento. 

Art.54 - As reposi~bes e indenizações à Fazenda Pública serâo 

descontadas em parcelas mensais na.o e>:cedentes à décima parte da 

remunera~ào ou provento. 

Paràg1-a.fo Llnico - Independentemente do parcelamento previsto 

neste artigo, o recebimento de quantias indevidas poder à impl ica1-

processo disciplinar para apuraçào de responsabilidades e aplicaçào 

das penalidades cabiveis. 

Art.55 - O servidor em débito com o eràrio, que for demitido, 

e>:onerado ou que tiver a sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, 

terá o prazo de (60l sessenta dias para quitá-lo. 

Parágrafo Llnico - A nào quitaçào do débito no prazo previsto 

implicará sua inscriçào em divida ativa. 

Art.56 - O vencimento, a remLtnerar;:ao e o provento nâo sera.o 

ob~eto de arresto, sequestro ou penhora, e>:ceto nos casos de prestaçào 

---de alimentos resultantes de decisào Judicial, e divida á Fazenda. 

""'.'.cbllica. 

CAPITULO II 

SEÇAO I 

Das Vantagens 

Art.57 - Além do vencimento e da remuneraçào, poderào ser pa.gas 

ao servidor as seguintes vantagens: 

-18-
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I - aJuda de custo; 

II - dián.as; 

III - gratifica~oes e adicionais: 

IV - abono familia. 

Parágrafo Cnico As gratificaióes e os adicionais somente se 

incorporarao ao vencimento ou provento nos casos indicados em lei. 

Art.58 - As vantagens previstas no inciso III do artigo anterior 

nao serao computadas nem acumuladas para efeito de concessao de 

< 

quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo titulo 

ou idêntico fundamento_ 

SEÇAO II 

Da AJuda de Custo 

Art.59 A aJuda de custo destina-se à compensaiªº das despesas 

de instalaiâO do servidor que, no interesse do serviio, passa a ter 

e:·:ercicio em nova sede, com mudania de domicilio em caráter 

permanen ·c.e .. 

Art.60 - A aJuda de custo é calculada sobre a remL1neraç;:âo do 

servidor~ conforme se dispuser em regulamento, nao podendo exceder a 

importência cc~~espondente a tres meses do respectivo vencimento. 

Art.61 - Náo será concedida ajuda de custo ao servidor que se 

afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo. 

Art.62 - O servidor ficará obrigado a restituir a aJuda de custo 

quando, inJust1f1cadamente, nao se apresentar na nova sede. 
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Parágrafo l'.Jnico - Nao haverá obrigac;ao de restituir a aJLtda de 

custo nos casos de exonera~ão de oficio~ ou de retorno por motivo de 

doenc;a comprovada. 

SEÇAD III 

Das Diárias 

Art.63 - D servidor que, a servii;:o, se afastar do Municipio em 

caráter eventual ou transitório para outro ponto do território 

nacional fará jus a passagens e diárias, para cobrir as despesas de 

pousada, alimentac;ao e locomoc;ao. 

Parágrafo Primeiro - A diária. será concedida por dia. de 

afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento nao exigir 

pernoite fora da sede. 

Parágrafo Segundo - Nos casos em qLte o deslocamento da sede 

constituir exigência permanente do cargo, O funcionário nao farà JUS 

às diárias. 

Art.64 - O funcionário que receber diárias e nao se afastar da 

~~de, por qualquer motivo, fica obrigado a restitui-las integralmente. 

1·1w prazo de cinco dias_ 

Parágrafo l'.Jnico - Na hipótese de o fLtncionàrio retornar <.\ sede em 

prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, deverá restitui-

as diárias recebidas em excesso, em igual prazo. 

Art.65 - A concessao de aJuda de custo nao impede a concessao de 

diária e vice-versa. 

SEÇAD IV 

Das Gratificac;oes e Adicionais 
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Ar-t. 66 - Além do vencimento e das vantagens pr-ev1stas nesta lei, 

set-ao defer-idas aos servidor-es as seguintes gr-atificai;:oes e 

adicionais: 

I - gr-atificai;:ào pelo exer-cic10 de funi;:ào; 

II - 130. Salár-10; 

III - adicional por- tempo de ser-v1i;:o; 

IV - adicional pelo exer-cicio de atividades insalubr-es, 

perigosas ou penosas; 

V - adicional pela pr-estai;:ào de ser-vii;:o extr-aor-dinàr-10; 

VI - adicionais notur-nos; 

VII - adicionais de fér-ias; e 

VITI - ~bano familia. 

SUBSEÇAO I 

Da Gratificai;:ào de Repr-esentai;:ào 

Art.67 - ª ~emunera~ao pelo exercicio do cargo em comiss~o~ nao 

seri§. incorporada ao vencimento ou à remunera~âo do servidor efetivo~ 

salvo após 5 anos de exercicio con~ecutivo e 8 alter-nados no referido 

cargo, r-etr-oagindo à data de sua nomeat;:ào. 

Ar-t. 68 Os Secretàr-ios Municipais, Chefe do Ce1,....imon1a.l, 

Procur-ador- Ger-al, Auditor-, Admin~strador-es Regionais, Dir-etores e os 

demais ocLtpantes de cargos com1ss11Jnados em nivel de Secretàt-io .. e os 

de niveis id~nticos do Poder- Legislativo, percebem pelo exercic10 de 

seu cargo a grat1f1ca~ào de 100% cern por cento l sobre o respectivo 

vencimento .. a titulo de represent.,~ão, que integra a remunera~áo do 
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cargo .. 

SUBSEÇAO II 

Do 130. Salário 

Art.69 - A gratifica~áo natalina corresponde a um doze avos da 

remunera~áo a que o servidor fizer Jus no mês de dezembro, por mês de 

exercicio~ no respectivo ano. 

F'arágrafo Unico - A fra<;áo igual ou superior a quinze dias ser:: ... 

considerada como mês integral. 

Hr L. /t_1 A gratifica<;áo será paga até o dia vinte do més de 

dezembro de cada ano, a todo servidor municipal, independente d<e. 

remunera;~o a que fizer Jus. 

Art.~1 - O servidor e:·: onerado perceberá seu 130. Salário 

proporcionalmente aos meses de efetivo exercicio, calculado sobre " 

remunera<;ão do més da exoneração. 

Art.72 o 130. Salário náo será considerado para cálculo de 

qualquer vantagem pecuniária. 

SUBSEÇAO III 

Dos Adicionais por tempo de servi<;o 

Art. 73 - ~ar quinquénio de efetivo exercic10 no Servi~o Público 

Municipal, será concedido ao servidor uma adicional de 10% (dez por 

cento) dos vencimentos de seu cargo ou fun<;áo p~blica, até o limite de 

7 qu1nqLlén1os, que será acumulada á remunera~ào na ocas1ào d2 

aposentadoria, incidente sobre a remuneração de que trata o artigo 49. 
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Parágrafo Primeiro - Após completados, ainda, 25 (vinte e 

cinco) anos de efetivo exercicio n6 Servi~o Pfiblico Municipal, fará. 

JLlS o servidor, além do adicional previsto no "caput" deste artigo, a 

um adicional de 1/6 (um sextol de seu vencimento básico. 

Parágrafo Segundo - O servidor fará JUS aos adicionais a partir do 

mês em que completar o periodo. 

Parágrafo Terceiro - declarado inconstitucional 

Art. 74 - Os direitos aqui assegurados serão contados somente a 

partir da aprova~ão deste estatuto. 

Parágrafo ünico - declarado inconstitucional 

Art. 75 - Os adicionais previstos nesta subse~ão são devidos a 

partir do dia imediato aquele que o servidor completar o tempo de 

serviio exigido, independente de requerimento. 

Parágrafo ltnl.CO Esses adicionais incidem sobre o tempo de 

servit.;:o prestado ao municipio de Santa Luzia, bem como a qualquer 

outro órgão público, sob qualquer regime, e a qualquer 

tempo, desde que devidamente comprovado. 

SUBSEÇAO IV 

Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade e Penosidade 

Art.76 - Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais 

insalubres ou em contato permanente com SL\bstancias tó:-:ícas oLt corn 

r l:SCO de V ida' fazem JUS a um adicional sobre o vencimento do ca.rgo 

efetivo. 

Parágrafo Primeiro - O servidor que fizer JUS aos adicionais de 

insalubridade e periculosidade deverá optar por um deles, n-2.o sendo 
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acumuláveis estas vantagens. 

F'a.r-àg1·-afo Segundo - O direi to ao adicional de insalubridade ou 

• 
periculosidade cessa com a elimina;áo das condi;bes ou dos riscos que 

deram causa a sua concessão, e seráo pagos à base de 30% (trinta por 

cento) sobre o vencimento recebido. 

Art.77 - Haverá permanente controle da atividade de servidores em 

opera;bes ou locais considerados penosos, insalubres ou perigosos. 

Parágrafo ünico - A servidora gestante ou lactante será afastada, 

enquanto dut-ar a gesta;áo e a lacta;áo, das opera;bes e locais 

previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e 

em servi~o nào perigoso. 

Art.78 - Na concessáo dos adicionais de penosidade, insalubridade 

e de periculosidade seráo observadas as situa;bes especificadas na 

legisla;áo municipal. 

Parágrafo ünico - O adicional de insalubridade por trabalho com 

Raios X ou subst~ncias radioativas corresponde a 40% (quarenta por 

centoi do vencimento do cargo efetivo e será concedido na forma da 

legisla;ào pertinente. 

Art.79 - O adicional de penosidade serà devido ao servidor em 

exercicio em localidades cuJas condiibes de vida o Justifiquem, nos 

tempos, condi;bes e limites fixados em regulamento. 

Ar-t. ::}{) - Os locais de trabalho e os servidores que operam com 

Raios X ou subst~ncias radioativas devem ser mantidos sob controle 

permanente~ de modo que as doses de radia!;:áo ionizantes na.o 

ultrapassem o nivel máximo previsto na legislaiáo própria. 

Parágrafo Cnico - Os servidores a que se refere este artigo devem 

ser submetidos a exames médicos a cada seis meses. 
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SUBSEÇAO V 

Do Adicional por Servi;o Extraordinário 

Art.81 - O servi;o extraordinário será remunerado com acréscimo 

de 50'l. (cinqué'nta por cento) em ,-ela;ao à hora normal de trabalho. 

Art.82 - Somente será permitido servi;o extraordinário pat-a 

atender a situa~aes excepcionais e temporárias, respeitado o limite 

máximo de 02 (duasl horas diárias, podendo ser prorrogado por igual 

per iodo, se o interesse público e:agir, conforme se dispuser em 

regulamento. 

Parágrafo Primeiro - O servi;o extraordinário previsto neste 

artigo será. precedido de aLttorizac;:ao da chefia imediata qLte 

Justificará o fato. 

Parágrafo Segundo O servi;o extraordinário realizado no horário 

previsto no art.82 será acrescido do percentual relativo ao servi;o 

noturno~ em fun~ão de cada hora extra. 

SUBSEÇAO VI 

Do Adicional Noturno 

Art.83 - o servic;o notLtrr10, prestado em horário compreendido 

entre vinte e duas horas de um dia e cinco horas do dia seguinte, terá 

o valor/hora acrescido de mais 25% (vinte e cinco por cento J , 

computando-se cada hora como cinqLtenta e dois minutos e trinta 

segLtndos. 

Parágrafo Unico - Em se tratando de servi;o extraordinário, o 

acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre o valor da hora 
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normal de tt-abalho e.e 1,...esc ido do r-espectivo percentual de 

e;·: traordiná1- io. 

SUBSEÇAO VII 

Do Adicional de Ferias 

Art.84 - Independentemente de solicitaiàO, será pago ao servidor, 

por ocasião das féria.s, um adicional de pelo menos Ltm ten;:o da 

remuneraiáo correspondente ao periodo de férias. 

Parágrafo ünico - No caso do servidor exercer funiào de chefia, 

assessoramento ou assistência ou ocupar cargo em comissào, e. 

respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de que 

trata este artigo. 

Art.85 - O servidor em regime de acumulaiào licita perceberá o 

adicional de férias calculado sobre a remuneraiào dos dois cargos. 

SUBSEÇAO VIII 

Do Abono Familia 

Art. 86 - Sei-à concedido abono familia ao servidor a ti VO OL• 

inativo: 

I - pelo cOnJuge ou companheira do servidor que V.1. Véi. 

comprovadacnen te efn SLta companhia. e qLte nào e:-~erc;:a. 

atividade rernunera.da.. e nem tenha. renda própria; 

II por filho menor de dezoito anos que nào exeria atividade 

remunerada e nem tenha renda própria; 

III - por filho 1nvá.l 1do OLt menta 1 mente incapaz, sem rend= 

própria, devidamente comprovado através de laudo médico. 

Paràgrafo Primeiro - Compreende-se, neste artigo, D filho de 
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qualquer condi~ào, o enteado, o .a.dativo e o meno~- qLte .. med16nte 

autorizacào Judicial, estiver sob a guarda e 0 sustento do servidor. 

Parágrafo Segundo - Para efeito de~te artigo, considera-se r5nda 

própria ou atividade remunerada o recel1imento de importMncia igual ou 

superior ao valor do salário minimo vigbnte no Municipio. 

Parágrafo Terceiro - Quando PC\i e mâe for-em servidores 

mL1nicipa1s, ativos ou inativos, o ab~no familiar será concedido a 

ambos. 

Parágrafo Quarto - Ao pai e màe equiparam-se o padrasto, a 

madrasta e. na falta destes, os represer1tantes legais dos incapaze=. 

Art.87 Ocorrendo o falecimento Llo servidor, o abono famil ia1-

continuarà a ser pago a seus beneficiàrJos, por interm~dio da pessoa. 

em cuJa guard? se encontrem, enquanto flzerem JUS à concessão. 

Parágrafo Primeiro - Com o faleci~ento do funcionaria e à faJ. t2 

do responsá\-'e l pelo recebimento do abone, familia .. será assegurado aos 

beneficiários o direito à sua percep~ào, enquanto assim fizerem Jus. 

Parágrafo Segundo F'assar-á CI ser efetuadc ao cônJ •_tge 

sobrevivente o pagamento do abono familia correspondente ao 

beneficiário ..., -•'- ~i~ia sob a guarda e sustento do servidor f alecl1jo ~ 

desde que aquele consiga autoriza~ào JUDicial para mante-lo e ser seu 

respor1sá ve l . 

Parágrafo Terceiro - Caso o servic1 0 r nao haJa rec;.terido o ab.1no 

familiar relativo a seus dependentes, e• requerimento p~derá ser fe~to 

após sLta morte pela pessoa cuJa guarda e sustento se encontr~m~ 

operando seus efeitos a partir da data d 0 pedido. 

Art.88 - O valor do abono familiar será igual a 5% (cinco .1or 

cento! do valor do salário minimo legal vigente no Mun1:ipio, deve ido 

ser pago a partir da data em que for protocolado 0 requ~rimento. 
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Parágrafo Primeiro - O responsável pelo recebimento do abono 

familiar deverá apresentar, no mês de Julho de cada ano, declaração de 

' 
vida e residência dos dependentes, sob pena de ter suspenso o 

pagamento da vantagem. 

Parágrafo Segundo - Aos servidores submetidos ao regime de 

aposentadoria do INSS, o abono familiar será o que estabelecer a 

legislaçao federal pertinente. 

Art.89 - Nenhum desconto incidirá sobre o abono familiar, nem 

este servirá de base a qualquer contribuição, ainda que para fins de 

previdência social. 

Art.90 - Todo aquele qLte, por a e;:: a.o OLt omi ssâo, der caLtsa a 

pagamento indevido de abono fami l iat- ficai-à obrigado à SLlêl. 

restituiçao, sem preJuizo das demais cominaç6es legais. 

CAPITULO III 

Dos Beneficias 

SEÇAO I 

Da Aposentadoria 

Art.91 - O servidor será aposentado: 

I por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 

quando decorrentes de acidente em servic;o, moléstia 

profissional ou doenc;a gi·-ave, contagiosa ou incLtr-ável, 

especificadas em lei, e proporcionais nos demais casos; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporc1ona1s ao tempo de servic;o; 

III - voluntariamente: 

a) aos trinta e cinco anos de servi~o, se homem, e aos 

trinta, se mulher, com proventos integrais; 
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bl aos trinta anos de efetivo exercicio em funi;:ties de 

magistério, se profe'ssot-, e vinte e cinco, se 

professora, com proventos 1ntegra1s; 

c) aos trinta anos de serviço, se homem e aos vinte e 

cinco, se ffiLl 1 her-, com proventos p1"oporcionais a esse 

tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos 

sessenta, se mLtl her, com proventos proporcionais ao 

tempo de serviço. 

Paràgrafo Primeiro - Consideram-se doent;as graves, contagiosas ou 

1ncLtrà\,re1 s, a que se refere o inciso I deste artigo: tuberculose 

ativa, aliena~ao mental, neoplasia maligna, esclerose múltipla, 

cegLte1ra posterior ao ingresso no servit;o público, hanseniase, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e 

incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estados avançados do mal de Paget (ostene deformante), sindrome de 

imunodeficiência adquirida - AIDS e outras que a lei indicar, com base 

na medicina especializada. 

Par~~r~To~ Segundo Nos casos de exercicio de atividades 

consideradas ~nsalubres ou perigosas, bem como~ na hipóteses previstas 

no artigo 80 , a aposentadoria de qLte trata o inciso III, alinea.s 11 a 11 

e 11 c 11
, observará o disposto em lei municipal. 

Art.92 A aposentadoria compulsória serà automática e declarada 

por ato, com vigência a partir do dia imediato aquele em que O 

servidor atingir a idade limite de permanência no servit;o ativo. 

Art.93 A aposentadoria voluntària ou por invalidez vigorará a. 

partir da data da publicat;ào do respectivo ato. 

Paràgrafo Primeiro - A aposentadoria por invalidez ser à 
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precedida de licenc;a para tratamento de saLtde, po1- periodo nao 

excedente a vinte e quatro meses. 

F'aràgrafo Segundo - Expirado o periodo de licenc;a e nào estando 

em condi~6es de reassumir o cargo, ou de ser readaptado, o servidor 

serà aposentado. 

Paràgrafo Terceiro - O lapso de tempo compreendido entre o 

término da licenc;a e a publicac;ao do ato de aposentadoria ser à 

considerado como de prorrogac;ào da licenc;a. 

Paràgrafo Quarto - E assegurado ao servidor afastar-se das 

atividades a partir da data do requerimento da aposentadoria e sua nao 

concessao importará na reposic;ào do periodo de afastamento. 

Art.94 - o provento da aposentadoria serà calculado corri 

nhserv<'l:ncia do disposto no artigo 49, parágrafo terceiro, e revisto na 

mesma data e prapor~ào, sempre que se modificar a reffiL{nerac;ào do 

servidor em atividade. 

F'ar-àg r-a fo l'.Jnico Sao estendidos aos inativos qLtaisqLter 

beneficias ou vantagens posteriormente concedidos ao serv1do1,.. ern 

atividade, inclusive qc1ando decorrentes de transformac;:ao OU 

recl~~c 1 ~ 1 r~r~o do cargo ou fun~ào em que se deu a aposentadoria. 

Art.A5 - O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo 

de servic;c, ~a acometido de qualquer das moléstias especificadas no 

artigo 91, parágrafo primeiro, passará a perceber provento integral. 

Art.96 - Quando proporcional ao tempo de servic;o, o provento na.o 

ser à inferior a 1/3 (um terc;ol da remunerac;ào da atividade, nem ao 

valor do vencimento rninimo do respectivo plano de carreira~ 

Art. 97 - o servidor que contar tempo de servit;:o par21. 

aposentadoria com provento integral, será aposentado: 
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I com 2. r-emLtnerac;;:ao do padrao da classe imediatamente 

SLtper l.Ot- 'I cor-respondente àquela em que_ se encontra 

posJ..cionado; ou. 

II - com provente aumentado em vinte por cento, quando ocupante 

da última classe da respect1va carreira. 

Parágrafo l'.Jnico - Ao ex-combatente que tenha efetivamente 

participado de operaç;:óes bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos 

termos da Lei no. 5.315, de 12 de setembro de 1967, será concedida 

aposentadoria com proventos integ1-ais, aos vinte e cinco anos de 

efetivo serviç;:o. 

Art.98 - O servidor ocupante de cargo efetivo que tiver exercido 

funç;:ao de direç;:ao, chefia, assessoramento~ assistência OLl cargo em 

comissao, po1- periodo de cinco anos consecutivos ou dez anos 

interpolados, poderá se aposentar com a gratificaç;:áo da fLtnc;:áo ou 

remLtnerat;;:ao do cargo em comi ssâo, de maior valor, desde que exercido 

oor um periodo minimo de dois anos. 

Parágrafo Primeiro 0Ltando .o e;.~ercicio da fLtnc;âo oLt cargo ecn 

comissáo de maior valor náo corresponder ao periodo de dois anos, será 

l.!1LLJ.--;.-~--.-'- a gratificaç;:áo ou remuneraç;:áo da fLtnc;;:ão oLt cargo ecn 

comissao imediatamente inferior dentre os exercidos. 

;=·;;ràgrafo Segundo - A aplicaç;:a.o do disposto neste artigo e>-:clui 

as vantagens previstas no artigo 97~ bem como a incorporaç;:áo de que 

trata o artigo 67, ressalvado o direito de opç;:ao. 

Hrt.99 Ao servidor aposentado será pago o 130. Salário até o 

dia vinte do mês de dezembro, em valor equivalente ao respectivc 

provento, deduzido adiantamento recebido. 

Art. 100 - Para efeito de aposentadoria é assegurado ao servidor 
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a contagem do tempo de serviiD nas atividades pública, privada, 1,..ut-al 

ou urbana nos termos do parágrafo segundo, 

• 
do artigo 202 da 

ConstituiiáO Federal. 

SEÇAO II 

Da Pensão por Morte 

Art.101 - Por morte do se1~vidor, os dependentes fazem JUS a uma 

pensão mensal de valor correspondente à totalidade dos vencimentos ou 

proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, 

ressalvados os casos em que a Previdéncia Social - INSS ou IPSEMG 

assumirem a responsabilidade. 

F'aràgrafo l'.Jnico - A pensão por morte abrangerà o ctinJuge, o 

companheiro e demais dependentes, na forma da lei. 

SEÇAO III 

Das Disposiides Gerais 

Art. 102 - O disposto neste Capitulo se aplica somente aos 

servidores existentes na data da instituiiáo do Regime Juridico l'.Jnico 

dos Servidores de Santa Luzia pela Lei no. 1.388/90, aplicando-se aos 

demais servidores as normas gerais de beneficias estabelecidas pela 

legislaiáo federal do INSS (Instituto Nacional de Seguridade SocialJ. 

F'ará.grafo l'.Jnico Fica assegurado, no entanto, a todos os 

servidores municipais a complementaiãO dos proventos de aposentadoria 

e pensão por morte pagos pelo INSS, até 100% (cem por cento! da 

remunera~áo do servidor ativo, até que seJa editada norma federal 

transferindo o encargo para aquele Instituto. 
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CAPITULO IV 

Das Licen.:;:as 

SEÇAO I 

Disposições Gerais 

Art.103 - Conceder-se-á, ao servidor, licen~a: 

I - por motivo de doen~a em pessoa da familia; 

II - por motivo de afastamento do cônJuge ou companheiro; 

IIl - para o ser·v1~0 militar~ 

IV - para atividade politica; 

V - prêmio por assiduidade; 

VI - para tratar de interesses particulares; 

VII - para dese111penho de mandato classista; 

VIII - para motivo de madato eletivo; 

IX - para tratamento de saúde; 

X - à gestante, à adotante e à paternidade; e 

XI - por acidente em servi~o. 

F'aràgr-ato F'1""101eiro - f..l licença prevista no inciso I será. 

~recedida de e:{ame por médico ou Junta médica oficial, e comprovcli;áo 

de pa.r-entesco. 

F'2.rá.gt-afo Segur1do - O ser-vidor náo podei-a permanecer em l iceni:;;::~· 

da mesma espécie pGr periodo superior a 24 (vinte e quatro) meses~ 

s2.l\1 0 nos ca.so=: dos 1ncisos II~ III~ IV e VII .. 

F'2.t-ágrafo Ter e >:?i 1·-0 - E vedado o exercic10 de a.t1"\1 ..ld2.de 

t-err1L(nerada ~ durante o oeriodc de licença prevista no inciso I~ VIII, 

IX e X deste 2rtigc. 

Ar-t.1Cl4 A 11c 1 ~ni:;;::a concedida dertro de sessenta dias do término 
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de outi-a. da mesma espécie serê\ considet-ada como prorrogac;:ao. 

SEÇAO II 

Da Licenc;:a por Motivo de Doenc;:a em Pessoa da Familia 

Art.105 - Poderá ser concedida licenc;:a ao servidor, por motivo de 

doenc;:a do cOnJuge ou companheiro, padrasto ou madrasta. ascendente, 

descendente, enteado e colateral consanguineo ou afim até o segundo 

grau civil, mediante comprova~~º médica. 

Paràgrafo Primeiro - A licença somente serê< deferida se a 

assistência direta do servidor for indispensável e náo puder set-

prestada simultaneamente com o exercicio do cargo, o que deverá ser 

apurado, através de acompanhamento social. 

Parágrafo Segundo - A licença será concedida sem preJuizo da 

remunera~ão do cargo efetivo, até trinta dias, podendo ser prorrogada 

por até trinta dias, mediante parecer de Junta médica, e, e:-:cedendo 

estes prazos, sem remunera~áo. 

SEÇAO III 

Da Licença por Motivo de Afastamento do CônJuge 

Art.106 - F'oderá ser concedidc1. liceni:;:a ao servidor para 

acompanhar cônJuge ou companheiro que for deslocado para outro ponto 

do território nacional, para o exterior ou para o exercicio de mandato 

eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo. 

Parágrafo Primeiro - A licenc;:a será por prazo indeterminado e sem 

ônus para o Mun1cip10. 

Parágrafo Segundo - Na hipótese do deslocamento de que trata este 
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a.rtigo, o servidor poderá ser lotado, provisoriamente. em reparti;áo 

da Administra;áo Municipal direta, autárquica ou fu.ndacional, desde 

que para exercicio de atividade compativel com o seu cargo, e sem onus 

para o Municipio. 

SEÇAO IV 

Da Licenca para o Servi;o Militar 

Art. 107 - Ao servidor convocado para o servico militar será 

concedida l icen~a, na forma e condi~óes previstas na legisla;áo 

especifica .. 

Parágrafo Primeiro- Concluido o servico militar, o servidor tet-á 

até trinta (30J dias para reassumir o exercicio do cargo, sem perda do 

vencimento. 

Parágrafo Segundo - Do vencimento do servidor será descontado o 

valor percebido na qualidade de incorporado, salvo se tiver havido 

op;áo pelas vantagens do Servi;o Militar. 

SEÇAO V 

Da Licenca para Atividade Politica 

Art.108 - o servidor terà direito a licença, sem remLtnerai;::ào ~ 

dLtrantc ::; ~ar-iodo que mediar entre a SLta esco 1 ha, em conveni;:~.o 

partidà~ia, como candidato a cargo eletivo~ e a véspera do registro de 

sua candidatura perante a Justica Eleitoral. 

Parágrafo Primeiro O servidor candidato a cargo eletivo na 

localidade onde desempenha sua funcáo e que exerca cargo de direc:;:âo, 

chefia, assessoramento, assistência, arrecadação ou f1scal1za~áo, dele 
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será afastado~ a partir do dia imediato ao do registro de sua 

cand1datL1t-a perante a Justiia Eleitoral, até o décimo quinto dia 

seguinte ao do pleito. 

F'aràgt-afo Segundo - A partir do registro da candidatura e até o 

décimo quinto dia seguinte ao da eleiião, o set-vidor farà JLts B. 

licen~a como se em efetivo exercicio estivesse, com a remunera~âo de 

que trata o artigo 68. 

SEÇAO VI 

Da Licenia-Prêmio por Assiduidade 

Art.109 - Após cada decênio ininterrupto de exercicio, o servidor 

farà JUS a seis meses de liceni;a, a titulo de prêmio por 

assiduidade, com a remunera~ào do cargo efetivo. 

Paràgraf o Dnico - E facultado ao servidor fracionar a licenia de 

que trata este artigo, em até seis parcelas, e a SLta concessâo nào 

poder-à afetar o servi<;:o público. 

Art.110 - Não se conceder-à licenia-prêmio ao servidor que, no 

per-iodo aquisitivo: 

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão; e 

II - afastar-se do cargo em virtude de: 

Cl) licen~a por motivo de doen~a em pessoa da familia, sem 

t-emLlnera.c;;:ào; 

bl licenia para tratar de interesses particulares; 

c) condenaia.o a pena privativa de 1 iberdade, por senten<;:a 

def in 1 tiva.; 

dJ afastamento para acompanhar cônJuge ou companheiro; e 

eJ desempenho de mandato classista. 
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~áqr-afo - Par _ ünico - As faltas inJustificadas ao servico retardarão 

a concessão da licenca prevista neste artigo, na propon;:ão de um més 

' 
pai-a cada falta. 

Art.111 - O número de servidores em gozo simultaneo de liceno;:a-

premio nao poderá ser superior a um tero;:o da lotao;:ão da respectiva 

unidade administrativa do órgão ou ent~dade. 

Art. 112 - A liceno;:a-prêmio poderá ser convertida em espécie 

mediante requerimento do servidor, limitando-se o seu pagamento a um 

periodo de l(umJ més por exercicio financeiro, pagos no més do seu 

aniversário natalicio. 

Parágrafo Primeiro Fica ,-essal vado o direito dos atuais 

servidores efetivos de contar a licen~a não gozada, em dobro, para. 

fins de aposentadoria. 

Parágrafo Segundo O servidor que não tiver gozado nem contado 

a licen~a como tempo de servi~o para aposentadoria, poderá., ao se 

aposentar, requerer o seu recebimento integral em espécie. 

SEÇAO VII 

Da Licen<;:a para Tratar de Interesses Particulares 

Art.113 - A critério da administrao;:ão, poderá ser concedida ao 

servidor estável licen<;:a para o trato de assuntos particulares, pelo 

prazo de até dois anos consecutivos, sem remuneraçáo-

Parágrafo Primeiro - A licen<;:a poderá ser interrompida a qualquer 

tempo, a pedido dos ser-....11dores ou no interesse do servii;:o. 

Parágrafo Segundo - Não se concederá nova. l icenç;:e<. a.ntes de 

decorridos dois anos do término da anterior. 

Parágrafo Terceiro - Não se concederá a licença a ser"11dor 

ocupante de cargo em comissáo. 

Parágrafo Quarto - E vedada concessão de licenca ao servidor que. 
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a qualquer titulo, estiver em débito com a Fazenda Municipal. 

SEÇAO VIII 

Da Licenca para o Desempenho de Mandato Classista 

Art.114 - E assegurado ao servidor o direito a licenca para o 

desempenho de mandato em confedera~áo, federação, associação de classe 

de• <3'.mbito nacional ou sindicato representativo da categm·ia ou 

entidade fiscalizadora da profissao, sem r-emLtnerac;ao, observado o 

disposto no artigo 103, parágrafo segundo. 

F'a1-ág1·afo Primeiro - Somente poderão ser 11cenc1ados servidores 

eleitos para cargos de d i 1-eca.o ou representacao nas referidas 

entidades, até o má:-:imo de tres, por entidade. 

Parágrafo Segundo A licenca terá duracao igual a do mandato. 

podendo ser prorrogada no caso de reeleicao e por uma única ve=-

Pa1-ág1·afo Ter-ceiro - o ser\'J.dor comissionado deve1-a 

des1mcompatib1l1zar-se do cargo quando for eleito para os cargos de 

que trata este artigo. 

SEÇAO IX 

Ua Licenca para Exercicio de Mandato Eletivo 

Art.115 - Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as 

seguintes d1spos1~6es: 

I tratando-se de mandato federal ou estadual, ficará a.fastado 

do cargo: 

II investido no mandato de Prefeito, serà afastado do cargo~ 

sendo-lhe facultado optar pela Eua remuneracào; E 
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III - investido no mandato de vereador• 

al havendo compatibilidade de ,,ho1-à1,...ios, pe1-cebe1-á as 

vantagens de seL\ cargo, Sefft preJuizo da remLtnera~ao do 

cargo eletivo; 

b) não havendo compat1b1l1dade de ho1,..àrios, será afastado 

do cargo~ sendo-lhe facLll tado optar pela SLta 

, ... emLlnerai,:ao; 

cl o cargo em comissão é incompativel com o do mandato 

eletivo. 

Parágrctro Primeiro - No caso de afastamento do cargo, o se1.-v idot-

contribuirà para a seguridade social como se em exercicio estivesse. 

Parágrafo Segundo - O servidor investido em mandato eletivo é 

inamovivel de oficio pelo tempo de dura~ão de seu mandato. • 

SEÇAO X 

Da Licen~a para Tratamento de Saúde 

Art.116 - Será concedida ao servidor licen~a para tratamento de 

sa(tde ~ a pedido ou de oficio, com base em pericia médica, serri 

preJuizo da remuneração a que fizer Jus. 

Art.117 - Para licen~a até trinta dias, a inspe~ào serà feita por 

médico indicado pelo brgão de pessoal e, se por prazo SL1pet-ioi--, po1-

JLtnta. médica oficial .. 

Paràgrafo Primeiro - Sempre que necessària~ a inspei;3.o médica 

set-2. real 1;:2_da. na. t-esidênc12. do servidor ou no estabelecimento 

hospitalar onde se encontrar internado. 
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Parágrafo Segundo Inexistindo médico do órgão ou entidade no 

local onde se encontra o servidor~ será aceito atestado passado por 

' médico particular, que deverá ser homologado por médico do Municipio. 

Art.118 Findo o prazo da licenia o servidor será submetido a 

nova inspe~ao médica, que concluirá pela volta ao servic;o, pela 

prorrogaião da licenia, ou pela aposentadoria desde que a licenia se 

prorrogue por prazo superior a 24 meses. 

Art.119 - O atestado e o laudo da Junta médica náo se referirão 

ao nome ou natureza ·da doen~a, salvo quando se tratar de lesoes 

produzidas por acidentes em serviio, doenia profissional ou quaisquer 

das doenias especificadas no artigo 91, parágrafo primeiro. 

Parágrafo Primeiro - O servidor que recusar submeter-se á inspeiáo 

médica será punido com pena de suspensão, que cess.'.'lrá tao logo se 

verifique a inspeião. 

Pat-àgrafo Segundo - O servidor que apresente indicias de lesoes 

org~~1cas ou funcionais serà submetido à inspe~ão médica. 

Art.120 - No curso da licenia, o servidor abster-se-à de qualquer 

atividade remunerada, sob pena de cassaião imediata da licenç:a, com 

perda total ao vencimento. 

Art.121 O disposto nesta seiáo se aplica somente aos servidores 

que Já eram efetivos na data da instituiiáo do Regime Juridico ünico, 

aplicando-se aos demais servidores as normas gerais para o beneficio 

estabelecidas oela legislaiáo federal do INSS. 

SEÇAO XI 

Da Licenia á Gestante, á Adotante e da Licenia-Paternidade 

Art.122 - Será concedida licenia à servidora gestante, por cento 
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e vinte dias consecutivos, sem preJuizo da remunera~ão. 

Parágrafo Primeiro A licenia poderá ter inicio no primeiro dia 

do nono mes de gestaiao, salvo antecipaiªº por prescriiao médica. 

Parágrafo Segundo - No caso de nascimento prematuro, a liceni"· 

terá inicio a partir do parto. 

Parágrafo Terceiro No caso de natimorto, decorridos trinta dias 

do evento, a servidora serà submetida a exame médico e, se Julgada 

apta, reassumi t-á o e>·<et-ci cio. 

Parágrafo Quarto No caso de aborto, atestado por médico 

oficial, a servidora terà direito a trinta dias de repouso remunerado. 

Art.123 - Pelo nascimento de filho, o servidor terà direito ê!. 

licenia-paternidade de cinco dias consecutivos. 

Art.124 - Para amamentar o prOprio filho, até a idade de seis 

meses, a servidora terà direito, durante a Jornada de trabalho, a uma 

hora, que poderà ser parcelada em dois periodos de meia hora. 

Art.125 - A servidora que adotar ou obtiver guarda Judicial de 

criania de até um ano de idade, serao concedidos noventa dias de 

l~cenia remunerada, para aJustamento do adotado ao novo lar. 

Parágrafo Onico - No caso de adoiªº ou guarda Judicial de criania 

com mais de um ano de idade, o prazo de que trata este artigo serà de 

+t-inta dias. 

SEÇAO XII 

Da Licenia por Acidente em Serviio 

Art.126 - Será licenciado, com remuneraiªº integral, o servidor 

acide tado em serv1~0. 

Art .. 127 Configura acidente em serv1~0 o dano fis1co ou mental 
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sofrido pelo servidor e que se relacione mediata ou imediatamente com 

• as atribui;bes do cargo exercido. 

Parágrafo ünico - Equipara-se ao acidente em servi;o o dano: 

I - decorrente de agressao sofrida e nao provocada pelo 

servidor no exercicio do cargo; 

II - sofrido no percurso de residência para o trabalho e vice-

vet-sa. m 

Art.128 - O servidor acidentado em servi;o que necessite de 

tratamento especializado poderá ser tratado em institui;ào privada, a 

conta de recursos públicos. 

Parágrafo primeiro - O tratamento ,-ecomendado por Junta médica 

oficial constitui medida de exce;áo e somente será admissivel quando 

inexistirem meios e recursos adequados em institui;áo p0blica. 

Parágrafo segundo - A prova do acidente será feita através de 

pericia, no prazo má>-:imo de 10 (dezJ dias prorrogáveis quando as 

c1rcunstênc1as o exigirem. 

CAPITULO V 

Das Férias 

Art.129 - O servidor gozará, obrigatoriamente, vinte e cinco dias 

úteis de férias por ano, concedidas de acordo com escala organizada 

pela chefia imediata. 

F'ar~.grafo Primeiro - A escala de férias poderá ser alterada por 

autoridade superior, ouvido o chefe imediato do servidor. 

Parágrafo Segundo - Somente depois de doze meses de exercicio o 

servidor terá direito a férias. 

Paràgrafo Terceiro - Durante as fêr1as, o servidor terà direito, 

além do vencimento, a todas as vantagens que percebia no momento em 
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que passou a frui-las. 

F'é'rágrafo Quarto Será permitida a conversào de 1/3 (um ten;:o J 

das férias em dinheiro, mediante requerimento do servidor apresentado 

trinta dias antes do seu inicio, vedada qualquer outra hipótese de 

conversâo em dinheiro. 

Art.130 - E proibida a acumulac;ào de férias, salvo por imperiosa 

riecessidade do servic;o e pelo máximo de dois periodos, atestada a 

necessidade pelo chefe imediato do servidor. 

Art.131 - Perderá o direito a férias o servidor que, no per iodo 

aquisitivo anterior, houver gozado das licenc;as a que se referem os 

incisos II, IV e VI do artigo 103. 

Art.132 - No cálculo do abono pecuniário será considerado o valor 

do adicional de férias, previsto no artigo 129 , parágrafo quinto. 

Art.133 - O servidor que opera direta e permanentemente com raios 

11 X 11 oLt SLtbst~ncias radioativas gozará!! obrigatoriamente, vinte dias 

consecLt ti vos de férias!! por semestre de atividade profissional, 

proibida, em qualquer hipótese, a acumulac;ào. 

Parágrafo ünico - O servidor referido neste artigo nào fará JUS 

ao abono pecuniário de que trata o artigo anterior. 

Art.134 - Independentemente de solicitaiàO, será pago ao 

servidor~ por ocasiao de férias, um adicional de um terc;o da. 

remunera~ão correspondente ao periodo de férias. 

Parágrafo ünico - No caso do servidor e:{ercer func;ào de 

gratificada ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem serà 

considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo. 
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Art.135 - O servidor em regime de acumulaiào licita perceberá 

adicional calcLtlado sobre a remunerac;ào dos cargos, CL!JO per iodo 
<;_ 

aqu1s1t1vo lhe garanta o gozo das férias. 

Parágrafo Dnico - O adicional de ferias será devido em fun~ào de 

cada cargo exercido pelo servidor. 

CAPITULO VI 

Das Concessoes 

Art.136 - Sem qualquer preJuizo, poder-à o servidor ausentar-se do 

ser-\ll.ÇO ~ 

I - por um dia, para: 

a)doaiào de sangue; 

bifalecimento de parentes afins; 

II - por dois dias, para se alistar como eleitor; e 

III - por oito dias consecutivos em razão de: 

a) casarnen to; e 

bi falecimento do cônJuge, companheiro~ pais, madrasta ou 

padrasto. filhos, enteado e irmàos. 

Ai"t.137 - F'oderà ser concedido horàrio especia.l ao servidor 

estL\dante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horá.!'"'.lO 

escolar e o da repartição, sem preJuizo do exercic10 do cargo. 

F'aràgrafo lJnico Para efeito do disposto neste artigo, ser2! 

e:<1g1da a compensac;ào de horários na repartic;ào, respeitada a duração 

semanal do trabalho. 

Art. 138 - Ao cônJuge, ou na falta deste, a pessoa que provar ter 

feito despesa em virtude de falecimento do servidor ocupante do cargo 

efetivo., ou em comissào, em disponibilidade ou aposentado. será. 

concedido a titulo de auxilio funeral o correspondente a um mes do 

o 
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vencimento, que se pagará independente de alvará Judicial. 

Art.139 - O servidor poderá ser cedido mediante requisi~ào, para 

outro órgào ou entidade dos Poderes da Uniào, dos Estados e do D.F. e 

de outros mun1cip1os. 

Parágrafo anico - Na hipótese de o servidor exercer cargo, e em 

comissâo OLl fLtnç;:do de confianç;:a, em oLttro órgáo, o OnLts da remLtnerac;:áo 

será da entidade requ1s1tante. 

Art.140 - O servidor estável poderá ausentar-se do mLtn1cip10, 

através de autoriza~ào especial do Prefeito, para complementariedade 

de estudos, compativel com o seu cargo, sem preJuizo da remunera~ào e 

dos demais direitos e vantagens do seu cargo. 

CAPITULO VII 

Do Tempo de Servi~o 

Art.141 - E contado para todos os efeitos o tempo de servi~o 

público mun1cipal. 

Art.142 - A apura~ào do tempo de servi~o será feita em dias, que 

serâo convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e 

sessenta e cinco dias. 

Paràgrafo Onico - Feita a conversão, os dias restantes, at~ cento 

e oitenta e dois, não serão computados, arrendondando-se para um ano 

quando excederem este número, para efeito de aposentadoria. 

Art.143 - Além das ausências ao serv1~0 previstas no artigo 136, 

sáo considerados como de efetivo exercicio os afastamentos em virtude 

oe: 

I - ferias:.: 

I I exercicio de cargo em com1ssào ow equ1v2lente em órg2.o DL\ 

er, tidade dos F'oderes da Uniào. dGs Estados, Municipios e 
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Distrito Federal; 

III - participa<;:áo em programa de treinamento regularmente 

instituido, ou estudos por autoriza<;:áo especial; 

IV - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal 

ou do Distrito Federal, e:·:ceto para. promo<;:ào po1-

merecimento .. 

V - Juri e outros servi1;os obrigatórios por lei; e 

VI - licen<;:a: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade; 

bl para tratamento da própria sa6de; 

c) para o desempenho de mandato classista, exceto pa.1--a 

efeito de promoc;:ào por merecimento e de 1 icen<;:a-

prémio; 

d) por motivo de acidente em servii;o ou doen<;:a 

profissional; 

el prêmio por assiduidade; e 

f) por convoca<;:áo para o servi<;:o militar. 

Art.144 - Contar-se-à para efeito de aposentadoria, adicionais e 

oisponibilidade, o tempo de servi<;:o p6blico prestado à Uniáo, aos 

Estados, aos Municipios e em atividade privada, vinculado à 

Previdência Social. 

Paràgrafo Primeiro - Contar--se-á. apenas para efeito de 

aposentadoria e disponibilidade: 

I a licenca para tratamento de sa6de de pessoa da familia do 

servidor, com remunerac;:ào; 

II - a licenca para atividade politica, no caso do artigo 108; 

III o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo 

federal, estadual, OLt mLtn ic i pa l' anterior ao ingresso no servi<;:o 
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público municipal; 

IV - o tempo de service relativo a tiro de guerra. 

Parágrafo Segundo - O tempo de service a que se refere o caput 

deste artigo náo poderá ser contado em dobro ou com quaisquer outros 

acr-éscimos~ salvo se hoLtver norma correspondente na legislacao 

federal; 

Paràgrafo Terceiro - O tempo em que o servidor esteve aposentado 

ou em disponibilidade será apenas contado para nova aposentadoria ou 

disrnn1 bilida,de. 

Paràgrafo Quarto - Será contado em dobro o tempo de service 

prestado as Forcas Armadas em operacóes de guerra. 

Parágrafo Quinto - E vedada a contagem cumulativa de tempo de 

ser .. \1 1~0 prestado concomitantemente em mais de um cargo ou funcao de 

órgáo ou entidade dos Poderes da Uniao, Estado, Distrito Federal e 

MLmicipio, autarquia, fundacáo pública, sociedade de economia mista e 

empresa pública. 

CAPITULO VIII 

Da Assistência a Saúde 

Art.145 - A assitência à saúde do servidor ativo ou inativo e de 

sua familia compreende assistancia m~dica. hospitalar, odontológica, 

psicológica e farmacêutica prestada pelo Sistema de Saúde Municipal ou 

diretamente pelo órgáo ou entidade ao qual estiver vinculado o 

ser-vi dor IPSEMG ou INSS, 0L1 ainda, mediante convênio, na forma 

estabelecida em ato próprio. 
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CAPITULO IX 

Do Direito de Petição 

Art.146 E assegLlrt\do ao s=?rvidor o direito de reqLterer aos 

Poderes Pfiblicos, em defesa de direito ou de interesse legitimo. 

Art.147 O requerimento serà dirigido à autoridade competente 

para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que estiver 

imediatamente subordinado D requerente. 

Art.148 - Cabe pedido de reconsideração à autoridade que hoLtVer-

expedido o ato ou profer·ido a primeira decisão, nào podendo sei-

r-enovado .. 

Paràgrafo Llnico - O r••querimento e o pedido de reconsideração de 

que tratam os artigos antariores deverão ser despachados no prazo de 

cinco dias e decididos deni~ro de trinta dias. 

Art.149 - Caberà recurso: 

I - do indeferimento <to pedido de reconsideraião; e 

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 

F'ar.2iar.::::.-fn F'rimeiro o recurso serà dirigido à autoridade 

imediatamente superior à. que tiver expedido o ato ou proferido a 

decisâo e, sLtcessi vamen te, em escala ascendente, às demais 

autoridades. 

Paràgrafc Segundo - O recurso serà encaminhado por intermédio da 

autoridade a que estiver imediatamente subordinado o requerente. 

Art.150 - O prazo par;, interposição de pedido de reconsidet-at;âo 

oLt de recLtrso é de trinta \i.1.as, a contai- da publica~ào ou da c1énc1a. 

pelo interessado, da decis.,o recor-r1d2 .. 
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Art.151 - O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a 

Juizo da autoridade competente. 

F'arág1-afo Unice - Em caso de provimento do pedido de 

reconsidera~ão ou do recurso, os efeitos da decisão ~etroagirâo à data 

do ato impugnado. 

Art.152 - O direito de requerer prescreve: 

I - em cinco anos, quanto aos atos de demissao e de cassac;;:ao 

de aposentadoria ou disponibilidade ou que afetem 

in te1-esse patrimonial e créditos resLt 1 tan tes das relac;;:oes 

de trabalho; e 

I I - em cento e vinte dias, nos demais casos, salvo quando 

outro prazo for fixado em lei. 

Parágrafo Unice - O prazo de prescr1c;;:ao será contado da data da 

publicac;;:ao do ato impugnado ou da data da ciência, pelo interessado, 

quando o ato nao foi publicado. 

Art.153 - O pedido de reconsiderac;;:ao e o recLlrso, quando 

cabiveis, interrompem a prescri~ào. 

Parágrafo Unice - Interrompida a prescric;;:áo, o prazo recomec;;:ará a 

corrE~ ~=!~ ~estante, no dia em que cessar a interrup~áo. 

Ar·t.. ~:. ~ - A prescr-1c;;:ao é de ordem pública, nao podendo ser 

relevada p~ia administracao. 

A1-t. 1 :'·5 - Para o exercicio do direito de petic;;:ao, é assegL\rad~ .. 

vist2. dw ~1ocesso ou documento, na repartic;;:ao, ao servidor OLl a 

procurador por ele constituido. 

Art.156 - A administrac;;:áo deverá rever seus atos. a qualqL1e1-

tempo, quando eivados de ilegalidade. 

Art.157 Sao fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos 

neste Capitulo. salvo motivo de forc;;:a maior. 
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TITULO IV 

Do Regime Disciplinar 

CAPITULO I 

Dos Devet-es 

Art.158 - Sào deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedica~ào as atribui~bes do cargo; 

II - ser leal as institui~bes a que servir; 

III - observar as normas legais e regulamentares; 

IV cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente 

ilegais; 

V - atender com presteza: 

aJ ao público em geral, prestando as informa~bes 

requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo; 

b) a expediiào de certidões requeridas para defesa de 

direito ou esclarecimento de situa~bes de interesse 

pessoal; e 

cJ as requisi~bes para a defesa da Fazenda Pública; 

VI - levar ao conhecimento da autoridade SLlpe1,..1or- a.s 

irregularidades de que tiver ciencia em razão do cargo; 

t,,.J II - zelar pela economia do material E B. conser-vac;ao do 

patrimônio público: 

VIII - guardar sigilo sobre assuntos da reparticào; 

IX - manter conduta compativel com a moralidade adm1n1strat1va; 

X - ser assiduo e pontual ao servi~o; 

XI - tratar com urbanidade as pessoas; e 

XII - representar contra ilegalidade ou abuso de poder. 

Parágrafo ünico - A representaiªº de que trata o inciso XII sei,...2. 
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encaminhada pela via hierárquica e obrigatoriamente apreciada pela 

aLttoridade superior aquela contra a qual é formulada, assegLtrando-se 

ao representado o direito de defesa. ' 

CAPTULO II 

Das Proibi<;:oes 

Art.159 - Ao servidor público é proibido: 

I - ausentar-se do servi~o durante o e:.:pediente, sem pré\.1 J.a 

autoriza<;:ao de chefe imediato; 

II - retirar, sem prévia anLtência da autoridade competente, 

qualquer documento ou obJeto da reparti<;:ao; 

III - recusar fé a documentos públicos; 

IV - opor resistência inJustificada ao andamento de documento e 

processo ou execu~ão de servi~o; 

V - promover manifesta<;:áo de apre<;:o ou desapre<;:o no recinto da 

reparti<;:ào; 

VI referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso as 

auto1-idades públicas ou aos atos do Poder Público, 

med1ar1te manifestat;ào escr.i ta ou oral, podendo, pot-ém, 

e r 1 ticat- ato do F'oder Pi'.tbl ico. do ponto de vista 

d0Lttr1nár10 ou da organ1zac;:âc1 do servic;o, em trabalho 

assinado; 

VII cometer a pessoa estranha a reparti<;:áo, fora dos casos 

previstos em 1 ei. o desempenho de atribui<;:ao que seJa de 

sua responsabilidade ou de seu subordinado: 

VIII - compelir ou aliciar outro servidor no sentido de f i l ia.;:áo 
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a. associac;;:ao profissional ou sindical .. ou 

politico: 

IX manter sob sua chefia imediata. conJuge. 

parente até o segundo grau civil; 

V 

" - valer-se do cargo para lograr proveito 

outrem, em detrimento da dignidade da fun~áo pública; 

a partido 

companheiro oLt 

pessoal ou de 

XI participar de gerência ou adm1n1stra~ào de empresa 

privada, de sociedade Cl.VJ.l, ou eHercer comércio, e, 

nessa qualidade, transacionar com o Poder Público; 

XII a tLtat-, como prOCLlrado1- OLl intermediár-io, Junto a 

repartic;éies pltbl icas, salvo quando se tratat- de 

beneficias previdenc iá1-ios ·oLt assistenciais de parentes 

até o segundo grau, e de cônJuge ou companheiro; 

XIII - receber propina, comissao, presente ou vantagem de 

qualquer espécie, em razão de suas atribuic;éies; 

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XV - proceder de forma desidiosa; 

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da reparti<;ào em 

servi~os ou atividades particulares~ 

XVII cometei,.. a outro servidor atribuições estranhas às do 

ca1,....go que OCLtpa, e:-:ceto em s1 tLta146es de emergénci.2. e 

transi tóric:ts = e 

XVIII - exercer quaisquer atividades que seJam incompativeis com 

o exercicio do cargo ou func;áo e com o horário de trabalho. 

" 
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CAPITULO III 

D<?. Acumula;;;:ao 

Art.160 - Ressalvados os casos previstos na Constitui;;;:ao Federal, 

é vedada a acumulaçao remunerada de cargos públicos. 

Parágrafo Primeiro - A proibiçao de acumular estende-se a cargos, 

empregos e fLtnc;Des em aLt tarqLtias, fundaçéies pl'.tbl icas, empt-esas 

pl1bl1cas, sociedades de economia mista da Uniao, do Distrito Federal, 

dos Estados e dos Municipios. 

Pará.grafo Segundo - A acumulação de cargos, ainda que 1 ici ta, 

fica condicionada à comprovação da compatibilidade de horários. 

Art.161 - o servidor não ~oderà exercer mais de um cargo em 

=omissào nem ser remunerado pela part1c1pa;áo em ôrgáo de deliberação 

coletiva. 

Art.162 - O servidor vinculado ao regime desta lei, que acumular 

11c1t~~ente dois cargos de carreira~ quando investido em cargo de 

provimento em comissao, ficará afastado de ambos os cargos efetivos, 

mas podendo optar pela maior remuneração. 

CAPITULO IV 

Das Responsabilidades 

Art.163 - O servidor responde civil, penal e administrativamente 

pelo exercicio irregular de suas atr1bu1c;bes. 

Art.164 - A responsabilidade civil decorre de ato om1ss1vo ou 

comJ.SSJ.VO~ doloso ou culposo, QLte resulte em preJuizo à Fazend2 
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F'Ctb l ica. 

F'aràg1"'""afo F'rimeiro - A indenizac;:ao de preJuizo dolosamente 

caL1sado ao erário somente serà liquidada na forma prevista no artigo 

54,na falta de outros bens que assegurem a execuiâo do débito pela via 

JUdicial. 

F·arágrafo Segundo - Tratando-se de dano causado a terceiros, 

responderá o servidor perante a Fazenda Pública, em aiâo regressiva. 

Parágrafo Terceiro - A obrigaiâo de reparar o dano estende-se aos 

sL1cessores e contra eles serà executada, até o limite do valor da 

herania recebida. 

Art. 165 - A responsabilidade penal abrange os crimes E 

contravençbas imputados ao servidor, nessa qualidade. 

Art.166 - A responsabilidade administrativa resulta de ato 

om1ss1vo ou com1ss1vo praticado no desempenho do cargo ou fun~ào. 

Art.167 - As sani;:Oes civis, penais e administrativas podet-âo 

cumular-se, sendo independentes entre si. 

õ~t.168 - A responsabilidade civil ou administrativa do ser\1 1dor 

será afastada no caso de absolvii;:âo criminal que negue a existência do 

fato ou a sua autoria. 

CAPITULO V 

Das Penalidades 

Art.169 - Sâo penalidades disciplinares: 

I - adverténcia: 

II - sLtspensào~ 
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III - demissao; 

IV - cassai;:ao de aposentadoria ou disponibilidade; e 

' V - destituição de cargo em comissão. 

Art.170 Na aplicai;:ao das penalidades se1,...B.o consideradas a 

natLtreza e a gravidade da infra~ao cometida, os danos que dela 

pt-ovierem para o servi~o público, as circunst~ncias agravantes OLl 

atenuantes e os antecedentes funcionais. 

Art.171 - A advertência serà aplicada por escrito, nos casos de 

violai;:ao de proibii;:ão constante do artigo 159 , e de inobserváncia de 

dever funcional previsto em lei, regulamento ou norma interna, que não 

Justifique imposii;:ào de penalidade mais grave. 

Art.172 - A suspensão serà aplicada em caso de reincidência das 

faltas punidas com advertência e de violai;:ão das demais proibii;:bes que 

não tipifiquem infrai;:ão SUJeita a penalidade de demissão, não podendo 

exceder de noventa dias. 

Paràgrafo Primeiro - Serà punido com suspensão de até quinze dias 

o servidor que, inJustificadamente, recLtsar-se a ser submetido a 

·~spei;:ão médica determinada pela autoridade competente, cessando os 

~·=itos da penalidade uma vez cumprida a determinai;:ão. 

Parágrafo Segundo - Quando houver conveniência para o servi~o, a 

penalidade de suspensao poderá ser convertida em mLtlto;., na. base de 50/. 

(cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remunera~áo, ficando o 

servidor obrigado a permanecer em servi~o. 

Art.173 - As penalidades de advertência e de suspensão terào seus 

registros cancelados, após o decurso de seis meses e dois anos de 

efetivo exercicio~ respectivamente, se o servidor não houver, nesse 

periodo, praticado nova 1nfrai;:ao disciplinar. 

-55-



,_JVV\_. 

t~· 'Í 
~ i 
~)::íil..J:l' 
'~/ ... ~ 

P,REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parágrafo Cnico - O cancelamento da penalidade náo surtirá efeitos 

t-etroa ti vos. 

Art.174 - A demissão serà aplicada nos seguintes casos: 

I - crime contra a adm1n1stra~ão pública; 

II - abandono de cargo; 

III - inassiduidade habitual; 

IV - improbidade administrativa; 

V - incontinência p6blica e conduta escandalosa; 

VI - insubordinaiáo grave em serviio; 

VII - ofensa fisica, em servic;:o, a ser·\1 1dot- OLt a pa1,..t1cLt 1 ar~ 

salvo em legitima defesa prbpria ou de outrem; 

VIII - aplicaiáo irregular de dinheiros p6blicos; 

IX - revelaiáO de segredo apropriado em razão do cargo; 

X lesa.o aos cofres p(\blicos e dilapidaiáO do patrimônio 

mLtnic1pal; 

XI - co1,...rLtpc;:ào; 

XII - acumulaiáo ilegal de cargos, empregos ou funióes p6blicas: 

Art.175 - \Lerificada em processo disciplinar acumulaiáo proibida. 

e provada a bn~ fé, o servidor optará por um dos cargos. 

Parágrafo Primeiro - Provada a má fé, perderá também o cargo que 

e:{erc1ê. h2. mais tempo e restituirá o que tiver pet-cebido 

inde\1 1damente_ 

Parágrafo Segundo - Na hipótese do parágrafo anterior, sendo Ltrn 

dos cat-gos emprego ou func;:áo exercido em outro órg~o ou entidade, a 

dem1ss2.o será comLtnicada. 

Art.176 - Serà cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do 

inativo qLte h0Lt\1er praticado, na atividade. falta punível com 2. 
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demissB.o. 

Art.177 - A destitui~ào de cargo em comissão exercido por na.o 

ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de infra~ao suJeita 

cis penalidades de suspensáo e de demissao. 

Parágrafo Llnico - Ocorrida a demissao de que trata o artigo 174, 

o ato será convertido em destitui~ào de cargo em comissào pt-ev is ta 

neste artigo. 

Art.178 - A demissão ou a dest1tu1~ão de cargo em comissão nos 

casos dos incisos I ' IV, VIII e X do at-tigo 174, implica a 

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem preJuizo 

da ai;áo penal cabivel. 

Art .179 - A demissáo ou a desti tLtii;i?.o de cargo em comi.ssáo nos 

te1"mos do artigo 174, incisos II, III, V e XII incompatibiliza o ex-

servidor para nova investidura em cargo público municipal, pelo prazo 

mini~c ~~ cinco anos. 

Parágrafo IJn ico - Náo poderá retornar ao se1,...v1<;::0 público 

municipal o servidor que for demitido ou destituido do cargo em 

comissáo oor infringéncia do artigo 174. incisos I, IV, VI, VII, VIII, 

IX, V 

,... ' XI. 

Art.18U - Configura abandono de cargo a auséncia intencional do 

servidor ao serv1~0, por mais de trinta dias consecutivos. 

Art.181 - Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao 

servic;o, sem causa Justificada, por sessenta dias, interpoladamente, 

durante o periodo de doze meses. 

Art.182 - O ato de imposii;áo da Penalidade mencionará sempre e 

fundamento legal e a causa da sani;áo disciplinar. 
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Art.183 - As penalidades disciplinares serào aplicadas: 

I - pelo F'refei to e pelo Presidente da Camara l"lun ici pa l" 

quando se tratar de demissào e cassac;;:ào de aposentador- ia. Olt 

disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgao OL\ 

entidade; 

II - pelos Secret~u-ios Municipais, ou autoridades 

administrativas de hierarquias inferiores, na forma da Lei, quando se 

tratar de suspensão superior a trinta dias; 

III - pelo chefe do Departamento, na forma dos res pec ti vos 

regimentos ou regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão 

de até trinta dias; e 

IV - pelo Prefeito Municipal, quando se tratar de destituiçáo de 

cargo em comissão de nào ocupante de cargo efetivo-

Art.184 - A açáo disciplinar prescreverà: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto as infra;bes puniveis com demissáo, 

cassa;áo de aposentadoria ou disponibilidade e destitui;áo de cargo 

em comissao~ 

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão; e 

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência. 

Parágrafo Primeiro - O prazo de prescri;ào começa a correr da 

data em que o fato se tornou conhecido. 

F'ará<.gra.fo Segundo - Os prazos de prescricáo previstos na lei 

penal aplica.m-se as infraçbes disciplinares capituladas também como 

crime. 

Paràgrafo Terceiro - A abertura de s1nd1cànc1a ou a instaLtrai;:a.o 

de processo disciplinar interrompe prescri;áo, até a decisao final 

proferida por autoridade competente. 

Paràgrafo Quarto - Interrompido o curso de prescric:ao, este 
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recomeça.t-á a cor1,...e1-, pelo prazo restante, a partir do dia em que 

cessar a interrup~ão. 

TITULO V, 

Do Processo Administrativo Disciplinar 

CAPITULO I 

D1spos1ç6es Gerais 

Art.185 - A autoridade que tiver ciência de irregula1-idade no 

servJ_ço público é ob1-igada a promover a sua apuração imediata, 

mediante s1nd1c~nc1a ou processo disc1plinar, assegLt1.-ado ao acLtsado 

a111p la defesa .. 

Art.186 - As denúncias sobre irregularidades seráa obJeto de 

apLtrac;:ao, desde que contenham a identificacáo e o enderece do 

denunciante e seJam formuladas por escrito" confirmada a 

autenticidade. 

Parág1-afo Unico - Quando o fato narrado náo configurar evidente 

infracáo disciplinar ou ilicito penal, a denúncia será arquivada, por 

falte. de obJeto. 

Art.187 - Da sindicància poderá resultar: 

I - arquivamento do processo; 

I I - aplicacáo de penalidade de advertência ou suspensáo de até 

trinti:\ dic:i.s~ E' 

III - 1nstauracáo de processo disciplinar. 

Art.188 - Sempre que o 1lic1to praticado pelo servidor enseJar a 

1mpos1:;:B.o de penalidade de suspensáo por mais de trinta di2.s, de 

demissão, cassa~áo de aposentadoria ou d1spon1b1l1dade, ou dest1tu1~ao 

de cargo em com1ssáo serà obr19atbr1a a instaLtrac;a.o de proces~ci 

d1sc1pl1na.r. 
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CAPITULO II 

Do Afastamento Preventivo 

Art.189 - Como medida cautelar e a fim de que o se1,..v1dor na.o 

\ 1 enha a influir na apLu.-ar;ao da i rregt! 1 ar· idade, a aLltoridade 

instauradora do processo disciplinar poderá ordenar o seu afastamento 

do exercicio do cai-go, pelo prazo de até sessenta dias, sem pt-eJ ui zo 

da. refnttnerac;:ào. 

Parágt-afo Llnico - O afastamento poderá ser prorrogado por igual 

prazo, findo o qual cessaráo os seus efeitos, ainda que não concluido 

o processo. 

CAPITULO III 

Do Processo Disciplinar 

Art.190 - O processo disciplinar é o instrumento destinado C:l 

apLtrar responsabi lida.de de servidor por inTrar;ào praticada no 

exercicio de suas atr1bu1~ões, ou que tenha rela~ào imediata com as 

atribuiiões do cargo em que se encontre investido. 

Art.191 - o processo disciplinar será conduzido por comissào, 

composta de três funcionários estáveis, designados pela autoridade 

competente que indicará, dentre eles, o seu presidente. 

Parágrafo Primeiro - A comissão terá como secretário servidor 

designado pelo seu presidente, podendo a designar;ào recair em um dos 

set..ts membros. 

Parágrafo Segundo - Não poder~ pa.rticipa1' de COIT1l.SSáO d E· 

sindicâ.ncia DLt de inquérito, cbnJ Ltge ~ e orr1 pa_n he 1 r-o OL\ parente do 

acLtsado ~ consangLtineo DL\ af l.fTt ~ em linh? reta ou colateral~ a.te e• 

-6c.•-



J"Yc. 

t~~. ~ ~ 

-~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

te1'"'ce11.-o 91,...aLt. 

Art'.192 - A Comissáo de Inquérito exercerà suas atividades com 

independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à 

elucidaçáo do fato ou exigido pelo interesse da administraçáo. 

Art.193 - O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes 

fases: 

I - instaLtra~ao, com a publicação do ato que constituir a 

comissâo; 

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa 

e relatórJ..o; e 

III - Julgamento. 

Art.194 - O prazo para a conclusáo do processo disciplinar não 

excederá sessenta dias, contados da data de publicação do ato que 

constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual p1,...azo, 

quando as c1rcunst~nc1as o exigirem. 

Paràgrafo Primeiro - Sempre que necessàrio, a comissáo dedicar à 

tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do 

ponto, até a entrega do relatório final. 

Paràgrafo Segundo As reuniões da comissáo serào registradas em 

atas que deverão detalhar as deliberações adotadas. 

SEÇAO I 

Do Inquérito 

Art. 19'.:· - o inquérito administrativo ser à con t1,...ad i tOr 10 .. 

assegLlrada "·º acusado ampla defesa~ com e-. L1t1l1za1;3.o dos rr1e1os e 

recursos admitidos em direito. 
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At-t.196 - Os a1_1tos da sindic:tftncia. in teg t-a.rao o processo 

disciplinar, como pe~a informativa da instruc;:ão. 

Parágrafo Unico - Na hipótese do relatório da s1nd1cãnc1a 

cone 1Lt11~ qLtE a infrac;:ao está capitulada como ilicito penal, a 

autoridade competente encaminhará cópia dos aLltos ao Ministé1-io 

Público, independentemente da. imedia ta. ins taLtrac;:ao do processo 

cjisciplinat-. 

At-t .. 197 Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de 

depoimentos, acareai;;:Oes, investiga~oes e diligências cabive.is, 

obJetivando a coleta de pro\" a~ recorrendo, quando necessàr.io, a 

técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucida~ào dos 

fatos. 

Art.198 - E assegurado ao servidor o direito de acompanhar o 

processo, pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e 

reinquirir testemunhas, produzir provas e contra-provas e formular 

quesitos, quando se tratar de prova pericial. 

Parágrafo Primeiro - o presidente da comissão poderá denegar 

~~J~ou~ considerados .impertinentes~ meramente protelatórios OLl de 

nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

Pai ~grafo Segundo - Será indeferido o pedido de prova pericial, 

quando a comprova~âo do fato independer de conhecimento especial de 

perito. 

Art.199 - As testemLtnhas seráa convidadas a depor rnediante 

mandado expedido pelo presidente da comissão, devendo a segunda via~ 

com o ciente do interessado, ser anexada aos autos. 

F'ará.grafo Unico - Se a testemLmha for ser-viciar público. é 
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expedi~ào do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da 

reparti~ao onde serve~ com indica~ào do dia e hora marcados parct a 

' 
1nqu1r1~áo, quando serà o mesmo intimado. 

A1~t. 2(l(l - O depoimento será prestado oralmente e reduzido a 

termo, nào sendo licito á testemunha trazé-io por escrito. 

F'ar.á"~g t-a fo F'r1meit-o - As tes temLtn has ser à o 1nqLt1r1das 

sepa1~adamen te. 

Parágrafo Segundo - Na hipótese de depoimentos contraditórios ou 

que se infirmem, proceder-se-à a acareaiào entre os depoentes. 

Art.201 - Concluida a 1nqu1r1~áo das testemLtnhas, a comissao 

promoverá o interrogatório do acusado, observados os procedimentos 

previstos nos artigos 199 e 200. 

Parágrafo Primeiro - No caso de mais de um acusado, cada um deles 

serà ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas declara~6es 

sobre fatos ou circunstancias, será promovida a acareaiào entre eles. 

Parágrafo Segundo - O procurador do acusado poderá assistir ao 

interrogatório, bem como à 1nqu1r1~áo das tes temLtn has, sendo-lhe 

vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-lhe, porém, 

reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissào. 

Art.202 - Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do 

aCLlsado- a. comissao proporá a autoridade competente que ele seJa. 

submetido a exame por Junta médica of1c1al, da qual participe pelo 

menos um médico psiquiatra. 

Parágrafo Onico - O incidente de sanidade mental será processado 

em auto apartado e apenso ao processo principal, após a expediçào do 

laudo pericia.l. 

Art.203 - Tipificada a infra~áo disciplinar serà formulada a 
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indici.;Ú;:ao do fLtnc ionár io !' c~m a. especificaçao dos fatos a ele 

imputados e das respectivas provas. 

Paràgrafo ~rimeiro - O indiciado serà citado por mandado expedido 

peio presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no prazo 

de dez dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartiçáo~ 

Paràgrafo Segundo - Havendo dois ou mais indiciados, o prazo serà 

comum e de vinte dias. 

Paràgrafo Terceiro - O prazo de defesa poderà ser prorrogado pelo 

dobro, para diligências reputadas indispensàveis. 

Paràgrafo Quarto - No caso de recusa do indiciado em apor o 

ciente na cópia da citaçáo, o prazo para defesa contar-se-à da data 

declarada em termo próprio, pelo membro da comissao que fez a citaçáo. 

Art. 204 - O indiciado que mudar de residência fica obrigado a 

comunicar à comissào o lugar- onde poderá ser encontrado. 

Art.205 - Achando-se o indiciado em lugar incerto e nao sabido,, 

ser à citado por edital, publicado no Diário Oficial do Estado e ern 

Jornal de grande circula~ão na localidade do último domicilio 

conhecido, para apresentar defesa. 

Paràgrafo ünico - Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa 

serà de quinze dias a partir da última publicaçao do edital. 

Art.206 - Considerar-se-à revel o indiciado qLlE ~ regLtla1-mente 

citado, nao aoresentar defesa no prazo legal. 

Paràgrafu Primeiro A revelia serà declarada por termo nos autos 

do processo e devolverà o prazo para a defesa. 

Paràgrafo Segundo - Para defender o indiciado revel, a autoridade 

instauradora do processo designarà um servidor corno defensor dativo~ 

de cargo de nivel igual ou superior ao do indiciadG. 
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Art.207 Apt-eciada a defesa. a. comissão elabo1-a.rá 1,..ela.to1,...1.D 

" 
minucioso, onde resumirá as pe~as principais dos autos e mencionará as 

provas em que se baseou para formar a sua convic~ào. 

Parágrafo Primeiro - O relatório será sempre conclusivo quanto á 

responsabilidade do servidor. 

Paràgrafo Segundo - Reconhecida a responsabilidade do servidor, a 

cbm1ssao indicar-à o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, 

bem como as c1rcunst~nc1as agravantes ou atenuantes. 

Ai-t.208 O processo disciplinar, com o relatório da comissão, 

será remetido á autoridade competente, para Julgamento. 

SEÇAO II 

Do Julgamento 

Art.209 - No prazo de sessenta dias. contados do recebimento do 

processo, a autoridade Julgadora proferir-à a sua decisáo. 

Paràgra.fo Primeiro - Havendo mais de um indiciado e diversidade 

de sanc;Oes, o Julgamento caberà à autoridade competente para a 

1mpos1~2o da pena mais grave~ 

Paràgraf o Segundo - Se a penalidade prevista for a de demissáo 

ou cassa;áo de aposentadoria ou disponibilidade, o Julgamento caberà 

as autoridades de que trata o inciso I do artigo 183. 

Art.210 - O Julgamento acatará o relatório da comissão. sa.l vo 

quando contrário ás provas dos autos. 

F'ará.gra.fo Unico - Quando o relat6r10 da cornissâo contrariar as 

provas dos aLttos .. a autoridade Julgadora poder2• ... motivadamente, 
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agt-avat- a penalida.de pt-oposta, abrandá-la. OL! isentat- o set-vidor de 

responsabilidade. 

A1-t. 211 - Ve1-ificada a existência de vicio insanável. a 

autoridade Julgadora declarará a nulidade total ou parcial do processo 

e ordenarà a const1tu1çâo de outra comissáo, para instaura;áo de novo 

processo. 

ParaQrafo Primeiro - O Julgamento fora de prazo legal náo implica 

nulidade do processo. 

Parágrafo Segundo - A autoridade Julgadora que der caL\Sa á 

prescri;áo de que trata o artigo 184 será responsabilizada na forma 

do artigo 163. 

Art.212 - Extinta a punibilidade pela prescriiáo, a autoridade 

Julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos individuais 

do serv idm-. 

Art.213 - Quando a infraiáO estiver capitulada como crime, o 

processo disciplinar será remetido ao Ministério P6blico para 

instaura;áo da açáo penal, ficando traslado na reparti;áo. 

Art.214 O servidor que responde a processo disciplinar s6 

poderá ser e:.:onerado do cargo a pedido. ou aposentado 

vo 1 Ltn tar iamen te~ ap6s a conclusão do processo e o cumprimento dei 

penalidade, acaso aplicada. 

Parágrafo Onico - Ocorrida a exoneração de que trata o artigo 40, 

o ato serà convertido em demissâo~ se for o caso. 

Art.215 - Seráa assegurados transporte e diárias: 

I ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede 

de SL\3. reparti~~-º. na. condiiáo de tes temL\n ha . • denu.nciado 
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OLl indiciado; e 

II - aos membros da com1ssao e ao secretário, quando obrigados 

a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realizac;áo de 

missao essencial ao esclarecimento dos fatos. 

SEÇAO III 

Da Revisáo do F'rocesso 

Art.216 - O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer 

tempo, a pedido ou de oficio, quando se aduzirem fatos novos ou. 

circLtnstãncias suscetiveis de Justificar a inocência do punido Oll a 

inadequac;áo da penalidade aplicada. 

Par-à.grafo Primeiro - Em caso de falecimento. aLtsência OLl 

desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da familia poder à. 

requerer a revisão do processo= 

Parágrafo Segundo - No caso de incapacidade mental do servidor. a 

revisáo serà requerida pelo respectivo curador. 

Art.217 - No processo r-evisional ~ O ÔnLlS da prova cabe ao 

requerente. 

Art.218 - A simples alegac;áo de inJustic;a da penalidade náo 

constitui fundamento para a revisáo que requer elementos novos, aindc 

não apreciados no processo or1g1nàr10~ 

Art.219 - O requerimento de rev1sáo do processo serà d1r1g1do ao 

Ministério Público. que~ se autorizar a revisão~ encaminhará o pedida 

ao dirigente do órgào ou entidade onde se originou o processo 

d 1seipl1r12.t-. 

Parà.gra.fo Llnico - Recebida a pet1~áo, o dirigente do 6rgáo ou 
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entidade providenciará a constituição de comissão, na fm·ma prevista 

nci artigo 191~ 

Art.220 - A revisão coi-rerà em apenso ao processo or1g1nàr10. 

F'aragrafo Un1co - Na peti~áo inicial~ o requerente pedir-à dia e 

hora para a produ~áo de provas e inqLtJ. ~- ic;;:ao das testemunhas qLte 

at-ro 1 ai-. 

Art.221 A comissao revisora terà até sessenta dias para a 

cone 1 Ltsa.o dos trabalhos, prorrogà.ve 1 por igual prazo, qLtando as 

c1rcunst~nc1as o exigirem. 

Art.222 - Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no qLte 

couber, as normas e procedimentos próprios da comissao do processo 

discipl inat·. 

Ar-t .. 223 O Julgamento caberà à autoridade que aplicou a 

penalidade, nos termos do artigo 209. 

F'arà.g1·afo ünico - O prazo para Julgamento ser-à de até sessenta 

dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a 

autoridade Julgadora poderá determinar diligências. 

Art.224 - Julgada procedente a revisào. será declarada sem efeito 

a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do 

ser'./ idor ~ exceto em rela~ão à dest1tu1~áo de cargo em comissão, que 

serà convertida em exonera~ão. 

Paràgrafo Dnico - Da revisão do processo não poderá. resu 1 ta.r 

agravamento de penalidade. 
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TITULO VI 

DISPOSICOES FINAIS 
~ 

CAPITULO I 

Disposi~óes Gerais 

Art.225 - A administra~áo Municipal poderà conceder gratifica~áo 

de até 1/3 (um ter~ol sobre o vencimento do servidor de nivel técnico 

ou superior colocado em regime de tempo integral e dedica~áo 

exc lLtsi va. 

Art.226 - Consideram-se dependentes do funcionàrio, alem do 

cônJ Ltge e filhos, quaisquer pessoas que vivam as suas e~< pensas e 

constem de seu assentamento individual. 

A1-t. 227 - Os instrumentos de procura~áo utilizados para 

recebimento de direitos ou vantagens de funcionários mLtnicipais te1-áo 

va.lidade por 12 (dozel meses, devendo ser renovados após findo este 

prazo. 

Art.228 Para todos os efeitos previstos nesta Lei e em Leis do 

Municipio, os e:<ames de sanidade fisica e mental ser ao 

obrigatoriamente realizados por médicos da Prefeitura ou, na. SL\a 

falta, por médico credenciado pelo Municipio. 

Pargrafo Pr1me1ro - Em casos especiais, atendendo à natureza da 

enfermidade, a autoridade municipal poderá designar Junta médica para 

proceder ao exame, dela fazendo parte. obrigatoriamente, o médico do 

Municipio ou o médico credenciado pela autoridade municipal. 

Parágrafo Segundo - Os atestados médicos concedidos aos 

func1onàr1os municipais, quando em tratamento fora do Mun1cip10, terão 

sua validade condicionada à ratifica~áo posterior pelo médico do 

Municipio. 

Art.229 - Contar-se-Ao por dias corridos os prazos previstos 
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nesta Lei. 

F·aràgrafo l'..Jnico - l\láo se computarà no prazo o dia inicial, 
\>: 

prorrogando-se para o primeiro dia 0til o vencimento que incindir em 

sábado, domingo ou feriado. 

Art.230 - E vedado ao func1onàr10 servir sob a chefia imediata de 

cOnJuge ou parente até 2o.( segundo) grau, salvo em cargo de livre 

escolha, náo podendo exceder de 2 (dois) o seu número. 

Art.231 Sáo isentos de ta~{ as, emolumentos ou custas os 

reqLterimentos, certidoes e outros papéis qLte, na esfera 

administrativa, interessarem ao funcionário municipal, ativo ou 

inativo, nessa qualidade. 

Art.232 - E vedado exigir atestado de ideologia como condiçáo de 

posse ou exercicio em cargo público. 

Art.233 - A presente Lei aplicar-se-à aos funcionários da C•mara 

Municipal, cabendo ao Presidente desta as atribuições resevadas ao 

Prefeito Municipal, quando for o caso. 

Art.234 Poderáo ser admitidos, para cargos adequados. 

f L\nC ionàt-l.DS de capacidade f isica reduzida, aplicando-se processos 

especiais de seleçáo. 

Art.235 - O dia 28 (vinte e oito) de outubro será consagrado ao 

funcionário público Municipal. 

Art.236 - A Jornada de trabalho nas repartições municipais será 

de até oito horas diárias. 

Ar-t.237 - O Pr-efeito Municipal baixa rã., por- decreto. os 

regLtla.mentos necessár-1os à E}!ECLtG;ào da presente Lei. 
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CAPITULO II 

Dispos1~6es Transitórias 

Ai-t.238 Ficam submetidos ao regime desta Lei, todos os 

servidores públicos mLtnicipais de Santa Luzia. 

Art.239 O direito de greve serà exercido nos termos e nos 

limites defe1 d idos em lei complementar federal. 

A1-t. 240 A lei rr1Ltnicipal estabelecerà critérios para a 

compatibiliz .• ~ào de seus quadros de pessoal ao disposto nesta lei e a 

reforma admii- istrativa dela decorrente. 

Art. 241 A Lei municipal fixarà as diretrizes dos planos de 

carreira par•• a Administraiào direta, indireta e do F'oder Legislativo, 

de acordo 1::om suas peculiaridades. 

Art.242 -~s servidores que não foram enquadrados em nenhuma funcàG 

pública, ner· concursados, terão seus empregos extintos gradativamente 

e seráo e~·:t··(1er ados na medida em qLte o interesse público e:ag11-. 

declarada in~onstitucional a parte final do artigo 

Art. 2'1:;'. - Os ~tuais servidores efetivos, que na data desta lei 

estiverem rec·idos pelo anterior Estatuto dos Funcionàrios Lei 678/75, e 

Lei 1.195/B: passarâo a ter os seus direitos garantidos por aquelas 

leis e por c-oõta, desde que nao conflitantes. 

Art.244 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a transforrnar, 

desde qLle r· c,Ja disponibilidade Oria.mentà1-ia, a requerimento do 

set-v idot-, a: férias acumuladas na data desta lei por mais de um { 1 ) 

periodo, parz. pagamento em espécie. 
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Ai-t.24~' - Esta Lei entr-at-à em vigot- na da.t-'a de sLt2 pLlblicat;~o~ 

( dec 1 ai-ada ínconsti tucional a e:< pressa.o) 1,..evogando-se 

disposi~bes em contràrio. 

F't-efei tLu--a Municipal de San~a \uzia

1
~ em 10 de dezembro de 1.991. 

António T~~ /da Cost.; 

Prefeito Municipal 

1
. 

".i.. L ;J • , '" JL [/~ J. )"~ v~· ,,-
Franci SCO Luc~do Janior 
Chefe de Gabinete. 

a.s 

w,."'\ 
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